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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,05 de julho de2022.

Protocolo n" 71633
Requerimento no 052/2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TER]VIO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO:

Constitui objeto do presente termo de referência a contratação de empresa para realização da

manutenção preventiva da Câmara de Vacina marca BIOTECNO modelo BT I100/400, série 2012.424,
lotada na Unidade do Centro de Saúde.

2 -D^JUSTTFTCATTVA DA AQUTSTÇÃO E DO QUANTITATTVO:

A realização das manutenções dos equipamentos utilizados na conservação de imunológicos se faz
necessária considerando que o serviço é essencial para a qualidade e certificação no arrnazenamento de

vacinas e, devem ser feitas anualmente conforme norrnas estabelecidas pelo Programa Nacional de

Imunização.
Também tem por objetivo atender as demandas do Departamento de Saúde e a determinação da

vigilância sanitária no que diz respeito à guarda e acondicionamento adequado das vacinas nas

dependências das unidades de saúde do Município.
Quanto ao pagamento poderá ser feito com Recurso da Vigilância em Saúde.
Desta forma solicitamos que seja realizada uma dispensa.

3 - ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS DOS SERVrÇOS:

Item Otde. Descrição Valor Unitário

1.380,0001 01
Manutenção preventiva da Càmara de Vacina marca BIOTECNO modelo
BT 1100/400, série2012.424,lotada na Unidade do Centro de Saúde.

Valor Total 1.380,00

4 - VALOR ESTTMADO DA CONTRATAÇÃO:

O valor estimado pararealização da manutenção da Câmara de Vacina da marca BIOTECNO, é de

R$ 1.380,00 (um mil e trezentos e oitenta reais), conforme os orçamentos em anexo. A empresa

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 27.074.49810001-93, apresentou o
orçamento de menor valor nos serviços de manutenção preventiva, por isso justifica-se a contratação
desta, para realização dos serviços.

Afim de comprovação ainda que os orçamentos estão dentro dos valores praticados, foi pesquisado

contratos com outros municípios (em anexo) e verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a
realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo
sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. Foi anexado ainda Dispensa 00512021 do

município de Marmeleiro para contratação do mesmo objeto.

5 - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕBS p¡,n¿, EXECUÇÂ.O:

Os Serviços deverão ser realizados, atendendo ao cronograma jâ apresentado, mediante Ordem de

Execução de Serviços a ser encaminhada por este Departamento, no Centro de Saúde de Marmeleiro -
PR, localizado na Av. Dambros e Piva, 130, Centro.

Os Serviços deverão ser realizados em conformidade com as Ordens de Execuções de Serviços.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 l5-000
E-mail: lic itacao(â urarlrrclcilo. nr'. eov. br / licitít0ao02(¿) nì¿r'nìclciro. t)r. uov.l)r - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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6 - oBSERveçÕns E oBRrcAçÕns:

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.1 - Da Contratada:
São obrigações da Contratada:
- cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, assumindo como exclusivamente seus os

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do serviço;
- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, não transfere à CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto desta licitação.
- A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a

CONTRATANTE e/ou a terceiros, quando caractenzado a má-fé, o dolo, a negligência ou a imperícia
profissional de seus funcionários, durante o fornecimento do serviço.

- A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato

convocatório.
- A CONTRATANTE deverá encaminhar a autoridade competente as notas e comprovações

necessárias para o pagamento do serviço prestado.

6,2 -Dr Contratante:
São obrigações da Contratante:
- receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, paÍa frns de aceitação e recebimento definitivo;
- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do serviço, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7 - DA FTSCALTZAÇ.Ã.O:

O responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços será o Diretor do Departamento
juntamente com a Farmacêutica Claudia Aparecida Campos, procedendo ao registro das ocorrências e
adotando as providências necessarias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados
previstos no contrato de Prestação de Serviços que será firmado entre as partes.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Prestador de

Serviço, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado

ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de

seus agentes e prepostos.
Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,

procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no aft. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Wagner Luiz Barella
Diretor Departamento de Saúde

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 l5-000
E-mail: licitacao(4Ìnalnrcleir o.pr. eov.bÌ / lioitiìcao02(¿r)mârîrelcir o.pr.gov. br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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Prefeitura Municipøl de Murmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Cøsa:

BøÍrro:

Cidøde:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Número do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Nítmero ds Cssa:

Bairuo:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerenle:

71633

@
Paranâ

Data do Pedido: o51o712022

Tipo de Pessoa: E

[¡larmeleiro

uer autorização para contratação de empresa para
da manutenção preventiva da Câmara de Vacina

BIOTECNO modelo BT 1100/400, sêrie2012.424,
na Unidade do Centro de Saúde.

Prazo de Entrego:

Nome do Requerente: Wagner Luiz Barella

71633

Prefeiturs Municípøl de Marmeleiro

Døta do Pedido: 0510712022

Tìpo de Pessos:

Marmeleiro

8561 5-000

Pa¡aná

Requer autorização para contratação de empresa para
realização da manutenção preventiva da Câmara de Vacina
marca BIOTECNO modelo BT 1100/400, série2012.424,
lotada na Unidade do Centro de Saúde.

Wagner Luiz Barella

ARTAMENTO DE DE

DEDE

J



0
I L
t ]tËvlrvtËÞlc

[:: c¡ t-.r i ¡:tæ r-tl (:;'f ì LÐ.l Fr,4 é<:l i <;o.s-l l T

ANVISA
REGISTRO 8.22.176-2

(M981sYst145M l
REGISTRO SC:159667-9

REGISTRO PR:68392

oRçAMËNTO 0255/2022

GARANTIA:12 MESES

VAIIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS FRETE: PAGO

COND. PAGTO: CONTRA-EMPENHO DATA:28106/2022
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FELIPE BASSO

CONSULTOR DE VENDAS

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.

Av Presi<Jente Vargas, 280 * SLl * Baírro Floresta * Maravilha - SC

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435 Ë-mail : vendas@revimedic.com.br

GREA

PARA: MUNICIPIO DE MARMETEIRO-PR

A/C: ROGERIO ENDEREÇO: MARMETEIRO-PR

TEL:46 3525-2848 EMAIL: comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br

ORCAMENTO
Item Quant. Descrição Peça/Serviço Valor Unitário Valor Total
001 001 Rs 1.380,00 Rs 1.380,00Manutenção preventiva e revisão do sistema eletrônico,

refrigeração e estrutural dos equipamentos Câmara de
Conservação de Vacinas. Recalibração do sensor controlador de

temperatura, através de calibrador mestre certificado via RBC

(Rede Brasileira de Calibração).

TOTAL Rs 1.380,00

cNp ), 27 .O7 4.498/A0Or-93 rE- 25.824.01.8-0



051071202209:39 webmait :: Fwd: oRÇAMENTO/CAL|BRAçÃO CAMARAS CONSERVAçÃO DE VACINAS (MARMELEIRO-PR)

Fwd: 0RçAMËNTO/CAL|BRAçÃO CAMARAS GONSËRVAçÃO DË VACINAS
(MARMETEtRO-PR)

De comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>

Para lícitacao02 <licitacao02@manneleiro.pr.gov,br>

Data 05-47^202208:27

@ ozss.parl-487 KB)

lìenover lodos o$ anexos

Rogénio Peneira de Melo

Depäntamento Munlclpal de Saúde

Pnefeltuna Municipal de Marmeleiro
cNPl 76. 2ø5. 665 /øøøt-øI
Fone: 46 1525-L677

-------- Mensagern oliginal --------

AssunroroRÇAMENTOiC¡\LIBR^çjÃO C^,N,ÍAI{^S CONSERVAÇÃCr ptir V¡\CtNAS (N,t^RMIÌLEII{O-PR)

fl¡¡tq: 28-0ti-202209:0:ì

De: "Rcvirnecfic" <atc'lìdimento(¿¡)revinletlic.ctlrn.br';"<intendirnerrtoqii)revirns'dic.conr,br:'

Parn: <conrprassattde()mnrnreleiro.pr.gov.br></corn¡:rassaude(ri:rnarrneleilo.pr.gov.br>

^

orã

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uld=13230&_mbox=INBOX&_aç1le¡=prlnt&_extwln=1 'lt2



051071202209:39 webmait:: Fwdr oRÇAMENTO/CAL|BRAçÃO CAMARAS CONSERVAçÃO DE VACINAS (MARMELEIRO-PR)

oaú

¡/c Roe Énro

Bom dia conforme conversado com o Sr. Rogérlo vla telefone segue em anexo orçamento da revlsão e calibração preventiva, a mesma está com o prazc

validade.

Qualquer dúvìda estou å disposição.

Fellpe Augusto Basso

Revirnedic Êquipamentos Médicos.

Att

^

l\

https://webmail.marmeleiro,pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1 &_uid=13230&_mbox=INBOX&-açlie¡=print&-extwin=1 212
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MEDICAT SERVICE

EMAIL comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br

oRçAMENTO
oRçAMENTO 20220231 VALIDADE: 60 DIAS

CLIENTE MUNICIPIO DE MARMELEIRO-PR FONE 46-3525-2848

A/C ROGERIO CIDADE MARMELEIRO-PR

DE E

VALOR VALOR TOTALQT DESCRTçÃO

1.450,00 1,450,00,| MANUTENçÃo E CALIBRAçÄo

TOTAL DA ENTO: 1.450,00R$

São Miguel Do Oeste - SC 28de Junho de2022

ÕÞ "4 [ry

R. SETE SETEMBRO, NO 2O5O

www.blogonosoo.br

Deizy Haag
Dep. Vendas

cPF 074.477.029-78

sÃo MIGUEL Do oEsTE / SC FONE (49) 99195-0¡144

CNPJ: 31.275.634/0001 -80

CEP: 89,900.000

E-malh oomerolalblogeneses@gmall.oom



051071202209:39 Webmail :: Fwd: Orçamento Revisäo câmara de conservação de vacina

Fwd: Orçamento Revisão câmara de conservação de vacina

C De comprassaude@marmeleiro.pr,gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>

ü Para licitacao02<licitacao02@marmeleiro,pr.gov.br>

Data 05-07-202208:26

þ zsr - MARMELETRo - PR.pdf (-2as KB)

Remover todos os anexos

Rogério Pereira de Melo

Depantamento Munlcipal de Saúde

Prefeltura Munlcfpal de Marmeleiro
CNPJ 76. 205 .665 / øøøt-øL
Fone: 46 3525-1677

-------- Ivl ensagenr or.i¿ghrnl -------

Ässunto:Orçamentr¡ Rcvisrìo cítnr¡ua de consen'ùçì¡o de vacina

I)¡rta: 28-06-2022t)9:13

¡rlut DF:IZ-Y I{AAG <conre¡cialbiogeneses(ilgrnail.corn:'</comclcinlbiogeneses(li.¿gnruil.cont>

.'ara: cornprrusnude(cìrnanneleilo.pr.gov.br

Bonr dia $r,

segue em anexo orçùnsnto da revisão ¡:lreventiva dr cârnara de cons,.'n'açãr> de vac.irras.

0w

ô

https://webmail.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mall&_safe=1&_uld=13229&_mbox=INBOX&_açtls¡=prlnt&_extwln=1 111
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CLIENTE: MUNICIPIO DE MARMELEIRO/PR
ENDEREÇO: MUNICIPIO DE MARMELEIRO/PR

CONTATO: ROGERIO

TELEFONE: 4635252844
E-MAl [: comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br

GARANTIA:3 meses
VALIDADE DA PROPOSTA: 50 dias
PRAZO DE PAGAMENTO: contra-empenho
DATAz28lo612022

ELËTRO KRAUSE
srsrHMAs ILITRONTCOS Ë RËtRlüËRAçÄo

oRçAMENTO

Ctv,lo Kqnyr
OSVINO KRAUSE

suPoRTE rÉcrurco

ILIZETE KELM I(R/\USE _MEI

nv. tc¡Ãr: pL/\NINCHËcK, 160 * sALA 5 - BOX 26 - NOVA BRAslLli\ -,l¡uncuÁ Do 5ut - sc
CEP: 89252-220 fONË 047 3275 2081 E-MAIL

CN PJ : 28.954 .862- I 0001.-7 2

Valor TotalQuant. Descricão Peca/Servico Valor UnitárioItem
Rs1.ss0,00 RSl,sso,oo001 001 REV|SÃO E CALTBRAçÃO EM CÂMARAS DE VACINAS

Rs 1.550,00TOTAL



051071202209:39 Webmail ;: Fwd: Orçamento câmara de vacinas

Fwd: Orçamento câmara de vacinas
De

Para

Data

comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>

licitacao02 <licitacao02@marmeleiro. pr.gov.br>

05-07-2022A8:26

rar

om
[l vanue lerRo - PR.pdf (- 42s KB)

Remover todos os ûnexos

Rogénío Pereina de Melo

Depantamento Municipal de Saúde

Prefeituna tvtunfclpaJ. de Manmelelro
cNPl 76. 2ø5 .665/øøøL-ør
Fone: 46 3525-1677

------- M.eusagenr origiua[ -----
Assuuto; Orgam ento càtnara de vacinas

Dnta: 28-06-2022Q9:19

¡l{c: OSVINO KllAtlSE <eletroklatrse.osvino(ätgnrail.uorr></cletroklause.osvino(@gn¡ail.cur>

.)urå! cornprrusnude(@manneleiro.pr.govbr

Prezatl{rs,

segue ern anexo ofçr¡¡nt'ilto t1c ntanuterrçiu:r rla càrnara de vrcinas.

Fìstarrros rI dis¡lclsição.

ôtencio$amenf:c

OSVINO KRAUSE

n

https:/Ârebmail.marmeleiro.pr,gov.br/roundcubemail/?_task=mall&_safe=1&_uid=13228&_mbox=INBOX&_astl6¡=prlnt&_extwln=1 111
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00!rtMUNICiPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARAN/,

Marmeleiro, 09 de março de202l.

Protocolo n" 68051
Req uerim erúo n" 031 12021

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE RTFERÊNCIA

1 -DO OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência a contratação de empresa para realização da

manutenção preventiva da Câmara de Vacina marca BIOTECNO modelo BT I 100/400, s&ie 2012.424,

Iotada na Unidade do Centro de Saúde.

2-D^JUSTTTICATwA DÄ AQUTSTÇÃO E DO QUANTITATTVO

A realização das manutenções dos equipamontos utilizados na conservação de imunológicos se faz
necessária considerando que o serviço é essencial parua qualidade e certificação no arrnazenamento de

vacinas e, devem ser feitas anualmente corrforme norrnas estabelecidas pelo Programa Nacional de

Imunização.
Também tem por objetivo atender as demandas do Departamento de Saúde e a determinação da

vigilância sanitária no que diz respeito à guarda e acondicionamento adequado das vacinas nas

dependências das uniclades de saírde do Município.

Quanto ao pagamento poderá ser feito com Recurso da Vigilância em Saúde.

Desta forma solicitamos que seja realizada uma dispensa.

3 - ESPECIFIC.A.çÕES TÉCNrCÄS DO OBJETO

4 - VALOR ESTTMADO DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado para rcalização da manutenção da Câmara de Vacina da marca BIOTECNO, é de

R$ 1.280,00 (um mil duzentos e oitenta reais), conforme os orçamentos em anexo, A empresa

REVIMDDIC - Equipamentos Médicos, CNPJ 27.074.498/0001-93, apresentou o orçamento de menor
valor nos serviços de rnanutenção preventiva, por issojustifica-se a contratação desta, para realização dos

serviços.

s - PRAZO, LOCAI E CONDrÇOES p¿n¿. EXDCUÇÃO

Os Serviços cleverão ser realizados, atendendo ao cronograma já apresentado, mediante Ordem de

Execução de Serviços a ser encaminhada por este Departamento, no Centro de Saúde de Marmeleiro -
PR, localizado ná Av. Dambros e Piva, 130, Centro.

Os servigos deverão ser realizados em conformidade com as Ordens de Execuções de Serviços.

6- CONDIÇOES nn RECEBTMENTO

Os Serviços deverão atender ao estabelecido neste termo de referência. Os serviços de manutenção

dgverão estar em conformidade com o solicitado, para os equipamentos em questão. Na gxeoução setão 
ì

0l
Manutenção preventiva da Câmara de Vacina marca
BIOTECNO modelo BT I I 00/400, série 2012.424, lotada na

Unidade do Centro de Saúde.
1.280,0001

- Cx. Postal 24 85.6ts-000
lblèfone: (46')3525-8107 I SlOs
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ESTADo oo pen¡N.Ä,

verifïcados, as especificações conforme descrição da Ata e as especifìcações técnicas conforme o
memorial.

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantiró a qualidade de cada item, obrigando-se a
repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas as sanções previstas
neste edital e legislação vigente.

7 -DAFISCALIZAç,Ã.O:

A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Conhato será a Diretora do
Departamento juntamente com a Enfermeira Jaqueline Pessin, procedendo ao registro das ocorrências e

adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados
previstos na atalconh'ato de Prestação de Servigos que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições
está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente no art.78 e 88 da
Lei 8.666/93 que trata das Sanções Adminishativas para o caso de inadimplemento conhatual e

cometimento de outros atos ilfcitos.

Saúde

CNPJ:
Avenida

esr

D

E-msil:
255, C¡nf¡o- Cx. Postal 24:

- Telcfqne: (46) 3525:8107 t 8l

t
t
:
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i:

*
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MUNICiPIO DE MARMELEIRO

ESTADo no pm¡NÁ,

TERMo DE RATIFIcaÇÃo DD DTsPDNSA DE r.rcrraç.Ã,o N" 00s/2021

Fundamentado no inciso Ii do art. 24 daLei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA On UClfeÇÃO
no 00512021, cujo objeto é a contratação de empresapararealização da manutenção preventiva da Câmata
de Vacina rnarca BIOTECNO modelo BT 1100/400, sér'ie 2012.424,lotada na Unidade do Cenho de

Saírde, nos termos cla documentação acostada ao Processo Administrativo n" 04612021,

A contratação devent ser concretizada nos telmos da elaboração efetuada pela Comissão
Pemanente de Licitação norneada pela Portaria no 6,345 de primeiro de outubro de dois mil e vinte, como
segue:

Contratado: RBVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, inscríta no CNPJ n'27,074.498/0001-
93.
Valor Total: R$ 1.280,00 (um mil duzentos e oitenta reais).
Pagamento: O pagamento será.realizado até o 15o (décirno quinto) dia úrtildo mês subsequente à emissão

da nota fiscal.

Manneleiro, 12 de março de

i¡'Pilati
,a' Prefeito

Avenida
E-mail:

-Cx. .8516 r 5-000 ,

!

rl

E
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Página'l/1Esta nota fiscal não foi assinada

Nome fantasia:

Nome/Razão social: FUNDO MUNICIPAL DE SATJDE DE FLOR DA SERRA DO SUL

08.866.853/0001-12 lnscrição municipal:

cndereço: RUAADENIS BARBIERI Número:45 Baino: CENTRO CEP: 85618-000

Complemento:

Municfplo: Flor da Serra do Sul UF: PR

E-mail: secsaude@fssul.pr.gov.br Telefone:

lnscrição estadual

Celular:

PIS/PASEP

R$ 0,00

Valor bruto = R$ L380,00

Número do RPS Número da nota

1012

Data da emissäo da nota

0110712022 09:13:53

Data do fato gerador

0110712022 09:13:53

PREFE¡TURA MUNICIPAL DE MARAVILHA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRONICA (NFS-e)

Código de verificação

DNUl KYSLQ

PRESTADOR DE SERVICOS

a
Nome fantasia:

Nome/Razão social: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA lnscrição estadual:25.824.018-0

CPF/CNPJ: 27.074.49810001-93 lnscrição municipal: 7223 Telefone: (49) 3664-3435

Endereço: AV PRESIDENTE VARGAS Número: 280 Bairro: FLORESTA CEP: 89874-000

Complemento: SALA 01

Municlpio: Maravilha UF: SC

E-mail: revimedicl@gmail,com Site: www.revimedic.com.br

TOMADOR DE SERVICOS

DISCRIMIN DOS SER

Manutenção preventiva e revisão do sistema eletrônico,
refrigeração e estrutural dos equipamentos Cåmara de
Conservação de Vacinas. Recalibração do sensor controlador de
temperatura, at¡avés de calibrador mestre certificado via RBC
(Rede Brasileira de Calibração).

Valor unitário

1.380,0000

Valor do serviço Base de cálculo (%)

1.380,0000 1.380,00x3,46 =

Qtd

1,0000

ISS

47,75

Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo

1.380,00

Forma de Pagamento

Valor (R$)Valor (R$) Parcela Vencimento TipoParcela Vencimento Tipo

I À vista

coFtNs

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

Outras retenções

R$ 0,00

INSS

R$ 0,00

IR

R$ 0,00

Valor lfquido = R$ 1,380,00

Códigos dos serviços:

14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservaçáo de máquinas, vefculos,
aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

Desc. condicionado(R$)

0,00

Desc. incondicionado(R$)

0,00

Deduçóes(R$)

0,00

Base de cálculo(R$)

1.380,00

Valor ISS(R$)

47,75

TRIBUT
Natureza da operaçäo:Tributação no municfpio

Situação tributária do ISSQN: Normal

Local da prestação do serviço: Flor da Serra do Sul

OUTRAS INFORMACÕES
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei Municipal3.73112014 regulamentada pelo Decreto 10612014. Para verifìcar a autenticidade
acesse a página: https://e-gov.betha.com.br/e-nota/verificar_autenticidade.faces
*** Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. ..*. Alfquota do ISS 3.46%
Situaçäo desta NFS-e: Normal
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de lPl.
DEPOSITO EM CONTA CORRENTE - BANCO DO BRASIL - AG:0858-3 - CONTA: 32.616-X - CHAVE PIX: 49988287939 -
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
Valor aproximado do tributo fede¡al - R$ 185,61 (13,45'/o), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 64,72 (4,69%) , com base na Lei
12.74112012 e no Decreto 8.26412014 - Fonte: IBPT

Verlfìcar autentlcidade



I
Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente

Nome fantasia:

Nome/Razão social: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERÊ

09.213.45710001-59 lnscrição municipal: lnscriçåo estadual

trndereço: AV GETULIO VARGAS Número: 316 Bairro: CENTRO CEP: 85585-000

Complemento:

Municfpio: Verô UF: PR

E-mail: saudevere@hotmail.com Telefone: (46) 3535-1317 Celular:

PIS/PASEP

R$ 0,00

Valor bruto = R$ 2.760,00

Número da nota

1 009

Número do RPS

Data da emissão da nota

2910612022 09:45:20

Data do fato gerador

2910612022 09:45:20

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRONICA (NFS-e)

Código de verificação

JXSV6SLZE

PRESTADOR DE SERVICOS

Q
Nome fantasia:

Nome/Razão social: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA lnscrição estadual: 25.824.018-0

CPF/CNPJ: 27.074.49810001-93 lnscrição municipal: 7223 Telefone: (49) 3664-3435

Endereço: AV PRESIDENTE VARGAS Número: 280 Bairro: FLORESTA CEP: 89874-000

Complemento: SALA 01

Municfpio: Maravilha UF: SC

E-mail: revimedicl@gmail.com Site: www.revimedic.com.br

TOMADOR DE SERVICOS

DISCRIMIN DOS S

Manutenção preventiva e ¡evisáo do sistema eletrônico,
refrigeração e estrutural dos equipamentos Cåmara de
Conservação de Vacinas. Recalibração do sensor controlador de
temperatura, através de calibrador mestre certif¡cado via RBC
(Rede Brasileira de Calibração).

Valor unitário

1.380,0000

ISS

97,98

Valor do serviço Base de cálculo (o/o)

2.760,0000 2.760,00x3,55=

Qtd

2,0000

Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo

2.760,00

Forma de Pagamento

Valor (R$)Valor (R$) Parcela Vencimento TipoParcela Vencimento Tipo

í À vista

RETEN ES FEDE S

coFrNs

R$ 0,00

INSS

R$ 0,00 R$ 0,00

IR

R$ 0,00

CSLL Outras retenções

R$ 0,00

Valor llquldo = R$ 2.760,00

Códigos dos sorviços:

14.01 - Lubrificação, limpeza, lustraçáo, rev¡são, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, vefculos,
aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto pegas e partes empregadas, que fìcam sujeitas ao ICMS).

Desc. condicionado(R$)

0,00

Desc. incondicionado(R$)

0,00

Deduçöes(R$)

0,00

Base de cálculo(R$)

2.760,00

Valor ISS(R$)

97,98

Natureza da operação:Tributaçäo no municfpio

Situação tributária do ISSQN: Normal

Local da prestação do serviço: Verê

N RM

V6¡lfic¿r autentlcldade

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei Municipal3.73112014 regulamentada pelo Decreto 10612014. Para verificar a autenticidade
acesse a página: https://e-gov.betha.com.br/e-notaiverificar_autenticidade.faces
'*" Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. "... Alfquota do ISS 3.55%
Situação desta NFS-e: Normal
)ocumento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de lPl.
)EPOSITO EM CONTA CORRENTE - BANCO DO BRASIL - AG:0858-3 - CONTA: 32.616-X - CHAVE PIX: 49988287939 -
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
ýalor aproximado do tributo federal - R$ 371 ,22 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 129,44 (4,69%) , com base na Lei
12.74112012 e no Decreto 8.26412014 - Fonte: IBPT



Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente

fantasia:

Nome/Razäo social; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PLANALTO

PJ: 09.272.764/0001 -00 lnscrição municipal:

dndereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS Número: 1583 Bairro: CENTRO CEP: 85750-000

Complemento:

Municfpio: Planalto UF: PR

E-mail: luaure@yahoo.com.br Telefone:

PIS/PASEP

R$ 0,00

Valor bruto = R$ 6.900,00

lnscrição estadual:

Celular:

Número do RPS Número da nota

1 006

Data da emissão da nota

221061202215:00:04

Data do fato gerador

221061202215:00:04

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAçÄO E FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRONICA (NFS-e)

Código de verificação

NRVCGXGXR

PRESTADOR DE SERVICOS

e
Nome fantasia:

Nome/Razáo social: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA lnscrição estadual: 25.824.018-0

CPF/CNPJ:27.074.498/0001-93 lnscrição municipal: 7223 Telefone: (49) 3664-3435

Endereço: AV PRESIDENTE VARGAS Número: 280 Bairro: FLORESTA CEP: 89874-000

Complemento: SALA 0l
Municlpio: Maravilha UF: SC

E-mail: revimedicl@gmail.com Site: www.revimedic.com.br

TOMADOR DE SERVICOS

DISCRIMINACÃO DOS SERVICOS

Manutenção preventiva e revisão do sistema eletrônico,
refrigeração e estrutural dos equipamentos Cåmara de
Conservação de Vacinas. Recalibraçåo do sensor controlador de
temperatura, através de calibrador mestre certif¡cado via RBC
(Rede Brasileira de Calibração).

Valor unitário

1.380,0000

Valor do serviço

6.900,0000

Base de cálculo (%)

6.900,00x3,55 =

Qtd

5,0000

ISS

244,95

Valor (R$)

ento

Valor (R$) Parcela Vencimento TipoParcela Vencimento Tipo

Forma de

Parcela Vencimento Tipo

1 À vista

Valor (R$)

6.900,00

RETEN ES FEDERAIS

COFINS

R$ 0,00

INSS

R$ 0,00

IR

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

Outras retenções

R$ 0,00

Valor lfquldo = R$ 6.900,00

Códigos dos serviços:

14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, vefculos,
aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

Desc. condicionado(R$)

0,00

Desc. incondicionado(R$)

0,00

Deduçöes(R$)

0,00

Base de cálculo(R$)

6.900,00

Valor ISS(R$)

244,95

TRIBUTACAO DO ISSQN
Natureza da operaçáo:Tributação no municlpio

Situação tributária do ISSQN: Normal

Local da prestação do serviço: Planalto

OUTRAS INFORMACÕES
NFS-e foi emitida com respaldo na Lei Municipal 3.73112014 regulamentada pelo Decreto 10612014. Para verifìcar a autenticidade

a página: https://e-gov.betha.com.br/e-nota/verif¡car_autenticidade.faces
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. .... Alfquota do ISS 3.55%

emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de lPl.
EM CONTA CORRENTE - BANCO slCREDl - AG: 0230 - CONTA: 05729-1 -

MEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
aproximado do tributo federal - R$ 928,05 (13,45o/o), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 323,61 (4,690/0) , com base na Lei

'12.74112012 e no Decreto 8.26412014 - Fonte: IBPT

desta NFS-e: Normal

- CNPJ: 27.07 4.4981000 1 -93 VeÍlficar autentlcldade



Número do RPS Número da nota

1 003

Data da emissão da nota

2110612022 08:25:38

Data do fato gerador

2110612022 08:25:38

Código de verificação

FINZYAZSX

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAçÃO E FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRorulcn (NFS-e)

PRESTADOR DE SERVICOS

€

Nome fantasia:

Nome/Razão social: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA lnscrição estadual:25.824.018-0

CPF/CNPJ:27.074.498/0001-93 lnscrição municipal: 7223 Telefone: (49)3664-3435

Endereço: AV PRESIDENTE VARGAS Número: 280 Bairro: FLORESTA CEP: 89874-000

Complemento: SALA 01

Municfpio: Maravilha UF:SC

E-mail: revimedicl@gmail.com Site: www.revimedic.com.br

TOMADOR DE SERVICOS

DISCRIMINACAO DOS SERVICOS

Manutenção preventiva e revisão do sistema eletrônico,
refrigeração e estrutural do equipamento Cåmara de
Conservação de Vacinas. Recalibração do sensor controlador de
temperatura, através de calibrador mestre certificado via RBC
(Rede Brasileira de Calibração).

Valor unitário

1.380,0000

Valor do serviço

1.380,0000

Base de cálculo (%)

1.380,00x3,55 =

ISS

48,99

Qtd

1,0000

Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo

1.380,00

Forma de Pagamento

Valor (R$)Valor (R$) Parcela Vencimento TipoParcela Vencimento Tipo

1 À vista

FEDERAIS

COFINS

R$ 0,00

INSS

R$ 0,00

IR

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

Outras retençóes

R$ 0,00

Valor lfquldo = R$ 1.380,00

Códigos dos serviços:

14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, velculos,
aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

Desc. condicionado(R$)

0,00

Desc. lncondiclonado(R$)

0,00

Deduçöes(R$)

0,00

Base de cálculo(R$)

1.380,00

Valor ISS(R$)

48,99

TRIB DO ISSON
Natureza da operaçáo:Tributação no municfpio

Situaçäo tributária do ISSQN: Normal

Local da prestação do serviço: Pinheirinho do Vale

OUTRAS
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei Municipal 3.731120'l'4 regulamentada pelo Decreto 10612014. Para verificar a autenticidade
acesse a página: https://e-gov.betha.com.brle-nota/verifìcar_autenticidade.faces*" Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. **'. Alfquota do ISS 3.55%
Situação desta NFS-e: Normal
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de lPl.
DEPOSITO EM CONTA CORRENTE - BANCO DO BRASIL - AG:0858-3 - CONTA: 32.6'16-X
. REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
ýalor aproximado do tributo federal - R$ 185,61 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 64,72 (4,69%) , com base na Lei
12.74'112012 e no Decreto 8.26412014 - Fonte: IBPT

Ver¡flcar autanticldade

'.¿ _ lW
Página 1tQEsta nota fiscal não foi assinada digitalmente.

Nome fantasia:

Nome/Razáo social: MUNICIPIO DE PINHEIRINHO DO VALE

F/CNPJ: 92.411.099/0001-32 lnscriçãomunicipal:

-ndereço: R DUQUE DE CAXIAS Número: 223Bairro: CENTRO CEP: 98435-000

Municfpio: Pinheirinho do Vale

E-mail: smspinheirinhodovale@hotmail.com

lnscrição estadual:

UF: RS

Telefone: Celular:

PIS/PASEP

R$ 0,00

Valor bruto = R$ 1,380,00



05t07t202209:38 Webmait :: Fwd: RES: RES: RES: RES: ORÇAMENTO/CALIBRAçÃO CAMARAS CONSERVAçÃO DE VACINAS ,#^lÿt

Fwd: RES: RËS: RES: RES: ORçAMËNTO/CALIBRAçÃO CAMARAS CONSËRVAçÃO DE

vAcrNAs (MARM ELEI RO-PR)

; Para licitacao02 <licitacao02@tnarrneleiro.pr.gov.br>

Data 05-07-242208:25

@TIonDASERRADOSUL-pR01.07.2022.pdrþ62K8) PvrnÊ-pR2e.06.202z.pdr(-62K8)

fi emrunlro -pRzz.06.20zz.pdf (-6zKB) fi RrruHnnrnHo Do vALE 21.06.2022.pdf (-62 KB)

Rcmover todos os anexos

notas p¿u'¿r refèrêucia d!' v¿rlor dc nlc'r'caclo p¿r.r¿r rnânutenção <le cíun¡u'a de vacilra

alt

RogénÍo Peneira de Melo

Depantamento MunÍcipal de Saúde

PrefeÍtura Municipal. de Marmeleiro

/-çNPJ 7 6, 2ø5 . 665 / øøø1"-øt

one: 46 7525-1677

-------- Merrsagenr oligirral --------

,\ssunro:IìES: ltËS: l{Ë,S: ltËs: oRÇAivtË.N'I'o/cAl,tBItAÇÄo CAMAIìÁs coNSËRVAÇÃO DE VAC:INAS (.1\.{,{RMELEIIìO-PR)

Dat¡: 0l-07-2022 l4:5tt

De: "Itovimedic"'.:atcndituc'¡rto(ii)rc'vinrr'dic.conr.þ¡;'.,:,'¿¡!'lì(lilnento(lr)rcvirncclic.corn.br:)

Ilar¡: .i:co¡nprass¿Iudglätnalrneleilo.¡)r.gr:lv. trl )'.::/¡:¡¡rr¡l nsslrutJe(ii)nrirrnreleiro,tr:r'.gor'.br.>

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1& _uld=13227&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1t5



o5to7t2o2209:38 Webmait :: Fwd: RES: RES: RES: RES: ORÇAMENTO/CALIBRAçÃO CAMARAS CONSERVAçÃO DE VAC
.,_*,TW

Boa tarde Rogério,

Claro, anexei as NF dos últimos serviços que foi realizado aí no Paraná e do RS, nossa política de preço é igual para todos os estaclos RS/SC,

Qualquer dúvida estou à disposição

Atenciosamente

Felipe Augusto Bosso

Consultor de vendas

Rev¡ medic Eq u i po mentos Méd icos

e R,EVIMEDIC
Equipamentoe Médico5

cÅMARAS FA RA coNsERvAçAo
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De: conrprassaude@rnarrneleirr:.pr:gov.br Irnailtcl;corrrprassaurle(<.lmarrneleiirr¡.]rr.gov.brl

Enviada em: sr¡xta-feira, 1 de julho de 2O22" 74:25

Pa ra : Revi nred ic <a ten d i rn ento (g) revi nr ed ic. com. br>

Assunto: tìe: RES: RË5: RtjS: ORçAMIN]O/CAI.lLìRAçAO CAMARAS CONSIRVAçÄO DI VACTNAS (MARMrtr:rRO-PR)

qru: estú serrrlo pllrtir:adtr n{) rìlrìrctr(Jo

grat0
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0510712022 09:38

https://webmail.r

webmait :: Fwd: RES: RES: RES: RES: ORÇAMENTO/CALIBRAçÃO CAMARAS CONSERVAçÃO DE VACINAS

Obrigado pela atenção e um ótimo mês de Julho que se inicia.

Atenciosa rn ente.

Felipe Augusto Easso

Consultor de vendas

Revi me dic Eq u ipo m entos Mé ci icas

R,EVIMEDIC
Equipamentos MéCicos

cÅu¡Rnç FA RA coNsER\rAçÃo
'., Í. r-t..,¡l¡l¡¡c', lrji¡fr 'l-ri:¡/¡trr,r:rrr'4: r
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hñrdJ hn6{.Ýr@ û'¡lç g.Cl Þìra rbñrlr

De: @prassau-de.@Æ-t@p¿gov.br Imailto:comp_65gag¡þ@¡¡e¡¡gþ[¡o,p¡gov.br]
Envlada em: sexta-feira, 1 de julho de 2022 09:53

Parar Revinredic <atendimento@revimedic.com.br>

Assunro: Re: RES: RESr ORÇAMENTO/CALTBRAçAO CAMARAS CONSERVAçAO DE VACTNAS (MARMELEIRO-PR)

borrr dia

clelÌnír unla datü ¡rara rr'lilizul o scn'içtr

tlogí::r- j...r Pe t:çl j. .r ¿. ilç: tle.1. o

D.rp a r' 1.-. ã ìr'l{: n t-. rl },'ltt rr i. c: -i. ¡: a l. cìr:: lj a ú cj e

Pref+i tur,t Muni.r.:i1:ra.i rìi: t'la rnrc.[c j..r'o

CNP.I ?i;. 205. .i65,/0001 *0 l
Firr'¡r' : .i t\ 1(\2 tr,- I (i'7"?

¿rlt
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O5IO7I2O2209:38 WEbMA|I :: FWd: RES: RES: RES: RES: ORÇAMENTO/CALIBRAçAO CAMARAS CONSERVAçÃO DE VACINAS (MARME,

21,p1

Ilnr 29-06-2021 I l:iì5. Reviure<lic escrcveu

Bom dia Rogério,

Conseguiu averiguar?

Posso estar incluindo o equipamento da farmácia no nosso roteiro de manutenç.ão preventíva da semana que vem?

Der çe!0prcS$ê-Ude-@-m-Amclei-re.p¡gov.br Imailto;complissawlgj@Jlìilmgbjtç.6gov.br]
Enviada em: terÇa-feíra, 28 de junho de 2022 10:5L

Para:Revimedic<@>
ASSUNTO: RC: RES; ORçAMENTO/CALIBRAçÃO CAMARAS CONSERVAçÃO DE VACINAS (MARMELEIRO-PR)

ah sim, vorr nvcrigniu'

Iìr,rqí¡r- j.c> Pclr<.::j, l:¿¡ rj.r: lllqll.c,r

Detr)¿rr t ¿ìme r) to itlnn j. r: j.I.¡a l. cle S ¡ú rle

Pre f. e i tura Ì,1un i. c:i.¡.ra l. cle Ma r:me.l.e i ro
().rPJ 7 6. 205 . 665/0CJ01-0r

F<¡nrir : zl 6 :3525- .L6'7'7

Ëm 2tl-06-2022 Il):48. IlevimecÌic escreven:

Bom dia Rogério,

Rogério é referente ao equípamento da Farmácia Central , descriÇão do equipamento BT L100-40 número de séríe: 2017.424.

tJltima assistência prestada neste equipâmento foi 12/07/2021.

De: compE5saldg.@.'lmaJrngþilgBlgov.br Imailto:comp$SåAgde]@tnaI¡ddfg.pigov.brl
Ënviada em: terça-feíra, 28 de junho de 2O22 IA:!L

Para: Revimedic <atendimento@revimed¡c.com.br>

Assuntoi Re; ORÇAMENTO/CÀLTBRAçÃO CAMARAS CONSERVAçÃO DE VACTNAS (MARMELEIRO-PR)

bom din Irelipe

cu liri cr.lnf'crir corn a res¡rousávcl pelas vigilância aqui, firi f'eita nranutcnçào cnr t'cvereiro deste ano, aachop qu houvc algunt cqttivtrc

portant(r 'lica só pla 2023 t trrn'>xirna

a|t

Rogér:i.o flerei.r.a de I'le,l..o

Departamelìto MurrícipaI de SÌaúclo

Pro f oi tu ra Irlun i c: ipa J- dc+ Ma flil<-:¡ I <-: i r rl

cl¡F,,I 7 6. 205 . 665,/000 1.-01.
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Lim 28-06-2022 09:03, Ilevim'idio escreveu:

A/C I{OGÉRIO

Bonr di¿r contÌrrmc convcrsado conr o Sr'. Rogririo via tclef'one scguc em augxo orçflmsnto da rcvisùo c calíbração prevcntiva, a rncsnrir

o pr¡vo de fora da validade.

Qualquer clùvidn estou à dísposição.

Att

Felipe "A,ugusto Basso

Revírneclic Equiplnrc'ntos Módicos.

rl

https://webmail.marmeleiro,pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=13227&_mbox=INBOX&-as¡ie¡=print&-extwin=1 515
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CONTRATO SOCIAL
REvrMEDrc EeurpAMENTos wrÉurcos LTDA

Pelo presente instrumento particular, JOSIANE DE SOUZA LINCK nacionalidade BRASILEIRA,
nascida em 09/05/1985, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CpF n"
055.093.459-69' CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 5126311678, órgão expedidor SSP - RS,
residente e domiciliado no(a) AVENIDA ARAUCARIA, 261, APT 103 EDIF DUETTO,
CENTRO, MARAVILHA, SC, CEp 89.874-000, BRASIL

RUDIMAR LINCK nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 2310511975, CASADO em
coMUNHÃo PARcIAL DE BENs, EMpREsÁRro, cpF no 653.338.100-87, cARTEIRA DE
IDENTIDADE n" 4044722116, órgão expedidor SSP - RS, residente e domiciliado no(a)
A\¡ENIDA ARAUCARIA,261, ApT r03 EDIF DUETTO, CENTRO, MARAVILHA, SC, CEp
89.874-000, BRASIL, ajustam e convencionam entre si a constituição de uma sociedade limitada, que
será regida por este Contrato Social, em consonância com o Código Civil Brasileiro, da Lei n.
6.404176, e legislação pertinente enr vigor.

Cláusula Primeira: A sociedade usará o nome empresarial REVIMEDIC EQUIPAMENTOS
MÉDTCOS LTDA

Cláusula Segunda: A sociedade terá sua sede social localizada na AVENIDA ARAUCARIA,26l,
APT 103 EDIF DUETTO, CENTRO, MARAVILHA, SC, CEp 89.874-000.

Cláusula Terceira: A sociedade poderá abrir fìliais e escritórios em qualquer parte do território
nacional ou exterior, bem como participar de outras sociedades afins ou não.

Cláusula Quarta: A sociedade terá como objeto social COMÉRCIO ATACADISTA E
VAREJISTA DE MÁQUTNAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-
MÉDICO.HOSPITALAR, PARTEs E PEÇAS; INsTRUMENToS E MATERIAIS PARA Uso
IVTÉOTCO, CIRURGICo, HosPITALAR E DE LABoRATÓRIos, E ÄRTIGos MÉDIcos E
oRToPÉDICos; MANUTENç¡.o n RErARAÇÃo nn ApARELHos ELETRoMÉDrcos,
ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENToS DE IRRADIAÇÃo E INSTALAçÃO DE
M.ÁeurNAs E EeuIpAMENTos INDUSTRIAIs .

Cláusula Quinta: A sociedade iniciará suas atividades a partir de 20102/2017 e seu prazo de duração
será indeterminado.

Cláusula Sexta: O capital social será de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), dividido em 5.000
(cinco mil) quotas no valor de R$ 10,00 (Dez Reais) cada uma, que ficarão distribuídas entre os sócios
da seguinte forma:

N. ORDEM QUOTAS VALORESsocros
500 R$ 5.000,00JOSIANE DE SOUZA LINCK

2 RUDIMARLINCK 4.500 R$ 4s.000,00

81700000046104
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CONTRATO SOCIAL
REvrMEDrc EeurpAMENTos uÉucos LTDA

TOTAL 5.000 R$ 50.000,00

Parágrafo Único: O capital social está totalmente integralizado nesta data, em moeda corrente
nacional.

Cláusula Sétima: As quotas do capital são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser
transferidas, alienadas, caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a
qualquer título, a terceiros, sem o consentimento expresso dos sócios que representam a maioria
absoluta do capital social, assegurando o direito de preferência aos demais sócios, em igualdade de
condições.

Cláusula Oitava: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas respectivas quotas,
apenas respondendo solidariamente pela integralizagão do capital.

Cláusula Nona: A administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)
RUDIMAR LINCK e a ele caberâ a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade,
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre
no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em negócios
estranhos aos fins sociais.

Parágraþ Primeiro: Fica expressamente vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou modalidade,
em operações ou negócios estranhos ao objeto social.

Parágrafo Segundo: A título de pRÓ-LABORE o administrador poderá retirar mensalmente uma
quantia, cujo valor será fixado de comum acordo entre os sócios.

Cláusula Décima: O exercício social terminarâ 3l de Dezembro de cada ano, ao término do qual será
apurado o inventário físico e monetário dos bens, direitos e obrigações.

Parágraþ Primeiro: Em reunião anual de sócios, quando não dispensada pela tegislação vigente, será
decidido o destino dos resultados do exercício, a participação nos lucros, bem como a constituição de
reservas de lucros e a sua reversão.

Parágrafo Segundo: O lucro líquido, apurado em batanço anual ou mensal, poderá ser distribuído ou
não, a critério dos sócios e da situação financeira e patrimonial da sociedade. Em havendo a
distribuição, os lucros disponíveis, após a constituição de reservas e participações, poderão ser
partilhados entre os sócios de forma diversa e desproporcional aos respectivos percentuais de suas
participações na sociedade, nos termos do art. 1.007 da Lei 10.406/2002, podendo a seus critérios,
ficar em reserva na sociedade.

Parágraþ Terceiro: Se o resultado do exercício apresentar prejuízo, este será compensado com lucros

Ø
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CONTRATO SOCIAL
REvrMEDrc EeurpaMENTos wrÉolcos LTDA

acumulados de exercícios anteriores, com reserva de lucros, e nesta ordem. O saldo de prejuízo que
porventura remanescer será mantido em conta de prejuízos acumulados para compensação com lucros
de exercícios seguintes. No caso de inexistênoia de lucros suficientes pãra absorção total do prejuízo,
este será suportado pelos sócios na proporção de suas participações no capital social.

Cláusula Décima Primeira: A reunião da sociedade poderá ser convocada por qualquer dos sócios,
conforme as normas estabelecidas na legislação pertinente, mediante a expedição de carta
convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para o endereço dos sócios, para esse
fim.

Parágraþ Primeiro: Ficam dispensadas as formalidades de convocação para reunião previstas no $ 3o
do art. 1.152 do Código Civil, quando todos os sócios comparecerem ou se declaraiem, por 

"."iito,cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágraþ Segundo: Torna-se dispensável a reunião por determinação legal ou quando todos os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto de deriberação.

Parágraþ Terceiro: Porém, em sendo necessária arealização de reunião, as deliberações sociais, nas
quais cada quota do capital sociat corresponderá a um voto, serão tomadas mediante quorum de
instalação que será a maioria absoluta do capital social, quorum este que também se aplica a nomeação
do administrador, porém, para a alienação do estabelecimento comercial, cisão, fusãò, ffansformação,
liquidação ou dissolução o quorum deliberativo será, então, de três quartos dos votos dos quotistas.

Cláusula Décima Segunda: O falecimento, retirada, interdição ou inabilitação de um dos sócios não
acarretaú" a dissolução da sociedade, que continuará com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio
falecido. Caso o(s) herdeiro(s) do sócio falecido não pretenda(m) integrar-se a Sociedade, então,
caberá ao(s) sócio(s) remanescente(s) providenciar(em) a produção de balanço especiat e apuração do
patrimônio líquido para pagamento dos haveres do sócio falecido, conforme o disposto na Cláusula
Décima Quinta.

Cláusula Décima Terceira: O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não existe(m)
impedimento(s) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Quarta: Os sócios poderão retirar-se da sociedade, pela vontade unilateral, a
qualquer tempo, por dissidência em relação à alteração oontratual deliberada pela maioria, ou outros
fatores estranhos à alteração contratual.

(E1700000046104 316 -B
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CONTRATO SOCIAL
REvrMEDrc EeurpAMENTos vrÉucos LTDA

Parágrafo Único: O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária, poderá exercer o direito de
retirar'se da sociedade, manifestando a sua intenção à socieãade e aos outros sócios, por escrito
mediante protocolo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou, sendo
os seus haveres apurados e pagos na forma da cláusula Décima euinta.

Cláusula Décima Quinta: Os haveres dos sócios retirantes serão pagos mediante a elaboração de
balanço especialmente levantado onde o valor da sua quota será considerado pelo montante
efetivamente realizado, liquidando-a com base na situaçâo patrimonial da sociedade à data da
resolução.

Parágraþ Primeiro: A quota liquidada será paga em L2parcelas mensais.

Parágrafo Segundo: No prazo de 30 (trinta) dias, será levantado o balanço especial da sociedade
previsto no "caput" desta cláusula, cuja data-base é a daocorrência do referido evento. Considera-se
como data do evento: a) a data da notificação feita por sócio dissidente de alteração contratual; b) a
data de requerimento do sócio retirante voluntário peio fim da afeição societária.

Parágrafo Terceiro: o Balanço especial de que trata esta cláusula será elaborado por profissional
devidamente habilitado.

Cláusula Décima Sexta: Dependem de deliberação e concordância dos sócios: a) A aprovação das
contas da administração; b) a exclusão ou retirada de um dos sócios por pedido dà sócio; c) a
designação dos administradores em ato separado, não sócio ou administrador-sócio; d) a destituição
dos administradores; e) o modo e o valor da remuneração dos administradores; f) a'participação áos
administradores e dos empregados nos lucros; g) a modificação do contrato sociali h)-a transformação
da sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação, resolução, dissolução e liquidaião da sociedade
empresarial; i) a nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas; j) recuperação
judicial; k) investimento em outras empresas, coligadas ou controladas; l) aumento de capiial cãm
bens ou moeda corrente; m) aprovação de taudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do
ativo permanente.

Cláusula Décima Sétima: A sociedade por deliberação da reunião dos sócios poderá: a) transformar-
se em outro tipo social; b) incorporar outra sociedade ou ser incorporada; c) fundir-se com outra
sociedade; d) cindir-se total ou parcialmente, vertendo seu patrimônio em outras sociedades,
extinguindo-se caso a versão for total ou absorver patrimônio de sociedade cindida.

Parágrafo Único: Para tanto é necessário a aprovação de três quartos dos quotistas presentes na
reunião, instalada nos moldes do art. 1074 e seguintes do Código Civil, bem como a elaboração de
laudo de avaliação por profissional habilitado, que será nomeado na reunião, e que deverá observar os
critérios do balanço especial, constantes da Cláusula Décima Quinta, protocolo e justificativas
elaboradas nos moldes da lei.

(81700000046104 416 -B
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CONTRATO SOCIAL
REvrMEDrc EeurpAMENTos vrÉorcos LTDA

Cláusula Décima Oitava: A sociedade entrará em dissolução, seguida de liquidação e partilha, nas
hipóteses previstas no Art, 1.033 CC.

Parágraþ Úníco: Em todas as hipóteses de dissolução, a reunião, por maioria societária, deverâeteger
o liquidante, observados os termos do art. I 102 e seguintes do cédigo Civil Brasiteiro, arbitrandJos
seus honorários e fixando data de encerramento do processo liquidatririo.

Cláusula Décima Nona: Os sócios subscritores das quotas do capital social declaram, paratodos os
efeitos legais, que não estão impedidos, nos ternos da lei, de exercer os atos empresariais, em virtude
de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal inclusive incapacidade superveniente,
encontrando-se em pleno exercício de seus direitos civis, inclusive de personalidade.

Cláusula Vigésima: Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social, serão válidos para o
encaminhamento de convocações, cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse.

Parágrafo Único: A responsabilidade quanto à informação oportuna de alterações desses endereços é
exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lapor escrito.

Cláusula Vigésima Primeira: Fica eleito o foro da comarca de MARAVILHA, para dirimir as
questões oriundas do presente contrato.

Cláusula Vigésima Segunda: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas e não reguladas pelo
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base nas disposições do Código Civil Brasileiro,
Lei n. 10406 de l0 de janeiro de2002, supletivamente pela lei das sociedades anônimas e pela
legislação pertinente em vigor.

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente em 3 vias, devidamente
rubricado pelos sócios que se obrigam fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus
termos,

MARAVILHA,3 de fevereiro de}}l7.

JOSIANE DE LINCK
CPF: 055.093.459-69

tE1700000046104 sl6 -B
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ñ,'fuátuL
RUDIMAR LINCK

CPF: 653.338.100-87
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EVIMEDIC E IP

NIRE: 42205559837
CNPJ : 27 .O7 4.49A/OOO1 -93
Av. Presidente Vargas no. 28O, Sala 01 - Bairro Floresta.
CEP: 89874-000 - MARAVILHA - SC.

- ALTERACÃO CONTRATUAL NO 03 - CONSOLIDADA .

RUDIMAR LINGK, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de
bens, empresário, nascido em 231O511975, natural de Cerro Largo (RS), residente e
domiciliado na Av. Angelo Pizzato no 354, Bairro Universitário, CEP: 89874-000, no
Município e Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, portador da Cédula de
ldentidade sob rìo 4044722116, expedida pela SSP/RS em 2410711986, CPF no
653.338.100-87, e

JOSIANE DE SOUZA LINCK, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial
de bens, empresária, nascida em O9/05/1985, natural de São Miguel do Oeste (SC),
residente e domiciliada na Av. Angelo Pizzalo no 354, Bairro Universitário, CEP: 89874-
00O, no Município e Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, portadora da
Cédula de ldentidade sob no RG 512631167A, expedida pela SSP/RS em 1211212013,
CPF no 055.093.459-69, por este e na melhor forma de direito, em consonância com o
que determina o art. 2.031 da Lei 10.406102, únicos sócios componentes da sociedade
limitada, que gira sob o nome empresarial de "REVIMEDIC EG¡UIPAMENTOS MÉDICOS
LTDA", com sede na Av. Presidente Vargas no 280, Sala 01, Bairro Floresta, CEP 89874-
000 em Maravilha, SC., inscrita no CNPJ sob no 27.O74.498/OOOI-93, e no Estado sob no
258.240.180, com início de atividades em 2OlO2l2O17, constituída por instrumento
particular de Contrato Social, arquivado na Junta Comercial do Estado sob o NIRE no
42205559837 em OglO2l2O17 e última alteração contratual igualmente registrada sob no.
20197143989 em O1/O3/2O19, resolvem assim, alterar o instrumento constitutivo da
sociedade já adequado ao NCG na data do registro, o que fazem mediante as
cláusulas e condiçöes seguintes:

PRIMEIRA - Mantidos os seus parágrafos, a cláusula "15a" passa a vigorar com a
seguinte redação: A sociedade será administrada pelo sócio RUDIMAR LINCK, que a
representará Ativa e Passivamente, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos
necessários para a consecução do fim social e bom desempenho de suas funçöes.

Face ao que determina o Art. 2.031, da Lei 10.40612002, os sócios RESOLVEM,
por este instrumento particular, atualizar e consolidar o Contrato Social, tornando assim
sem efeito, a partir desta, as Cláusulas e Condiçöes contidas no contrato primitivo que
adequando as disposições da referida lei, aplicável a este tipo de sociedade, passa a ter a
seguinte redação:
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 3o/o6t2o2l
Certifico o Registro em 3010612021

Arquivamento 20218636113 Protocolo 2 I 8636 I 13 de 30106/2021 NIRE 42205559837
Nome da empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS NIÉUCOS lfnR
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Chancela 265 I I 3296725209
Esta cópia foi autentioada digitalmente e assinada em 30/0612021 por Blasco Borges Barcellos - Seorotario-geral
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
..REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA''

DO NOME EMPRESARIAL. SEDE. OBJETIVO. INÍCIO E PRAZO

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de "REV¡MEDIC
EC¡U¡PAMENTOS MÉDICOS LTDA", e tem sua sede e domicilio no Município de
Maravilha SC., na Av. Presidente Vargas n". 280, Sala 01, Bairro Floresta, GEP
89874-000;

Gláusula Segunda - A sociedade tem como objetivo a exploração do ramo de "Comércio
Atacadista e Varejista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso
Odonto-Médico-Hospitalar, Partes e Peças; lnstrumentos e Materiais para Uso
Médico, Cirúrgico, Hospitalar e de Laboratórios, e Artigos Médicos e
Ortopédicos; Fabricação de Equipamentos Médicos e Câmara de Conservação;
Comércio Varejista de Equipamentos e Suprimentos de lnformática;
Manutenção e Reparação de Aparelhos Eletromédicos, Eletroterapêuticos e
Equipamentos de lrradiação; lnstalação de Máquinas e Eguipamentos
lndustriais; Aluguel de Equipamentos Médicos e Hospitalares";

Gfáusula Terceira - A sociedade iniciou suas atividades em 2OlO2l2O'17, com prazo de
d uração indeterm inado.

DO CAPITAL SOCIAL. QUOTAS. COTISTAS E RESPONSABILIDADE

Cláusula Gluarta - O Gapital Social de R$ 5O.OOO,OO (cinquenta mil reais), subdividido em
5.000 (cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 1O,OO (dez reais) cada uma,
subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente nacional, e assim distribuído
entre os sócios:

Cláusula Quinta - A quota de capital é indivisível e não poderá ser transferida ou
alienada a qualquer título a terceiros, sem o consentimento expresso dos outros
sócios;

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos
termos do art. 1052, CC|2OO2.

DO AUMENTO E DIMINUICÃO DE CAPITAL. RETIRADA DE SÓCIO E FILIAIS

Gláusula Sétima - Em caso de aumento de capital, terão preferência os sócios para a
subscrição em igualdade de condições e na proporção exata das quotas que
possuírem e em caso de diminuição de capital, será proporcional e igual a cada
quota, salvo diminuição por retirada de capital e conseqüente redução de
participação de determinado sócio por acordo entre as partes;
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a) - RUDIMAR LINCK 90,o0% 4.500 quotas R$ 45.OOO,OO
b) - JostANE DE SOUZA LTNCK 'l 0, 500 quotas R$ 5.OOO,OO
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Gláusula Oitava - Pretendendo um dos sócios ceder suas quotas a outrem, só o fará com
o consentimento expresso dos outros sócios, aos quais fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, o direito de preferência, com pertinente
formalização em alteração;

Cláusula Nona - As deliberações sociais, ainda que impliquem em Alteraçäo Contratual,
poderão ser tomadas por sócios que representem a maioria absoluta do Capital
Social;

Cláusula Décima - Em caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, a
sociedade continuará com os remanescentes, passando as quotas do "de cujus",
para seus herdeiros legais, podendo nela tazerem-se representar, enquanto indiviso
o quinhão respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais.
Não sendo possível ou não havendo interesse destes ou dos sócios remanescentes,
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base a situação patrimonial
da sociedade, à data da resolução, levantada em balanço especial para o fim;

PARAGRAFO tJN¡CO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio;

Gláusula Décima Primeira - A sociedade poderá abrir filiais, agências, depósitos ou
escritórios em qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes o capita! nominal
que julgar necessário ao fim, parcela esta que destacará de seu próprio capital para
efeitos fiscais, as quais serão extintas, ocorrendo a extinção do estabelecimento
sede ou por decisão dos sócios.

DO EXERCÍCIO SOCIAL. BALANCO. DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS/PREJUÍZOS

Cláusula Décima Segunda - O exercício social encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de
cada ano, quando se procederá a verificaçäo dos lucros ou prejuízos levantados dos
em Balanço Geral, obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes à
matéria;

Cláusula Décima Terceira - Fica facultado aos sócios, mediante concordância de todos,
ajustarem a divisão dos resultados sociais de forma diversa e desproporcional aos
respectivos percentuais de suas participações na sociedade, nos termos do art.
1.OO7 da Lei 10.40612002, podendo a seus critérios, ficar em reserva na sociedade;

Cláusula Décima Gluarta - Os prejuízos que porventura se verificarem, serão mantidos
em conta especial, para serem amortizados nos exerclcios futuros e, não o sendo,
serão suportados pelos sócios, proporcionalmente ao capital de cada um.

ñ^ 
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Cláusula Décima Gluinta - A sociedade será administrada pelo sócio RUDIMAR LINCK,
que a representará Ativa e Passivamente, em juízo ou fora dele, podendo praticar
todos os atos necessários para a consecução do fim social e bom desempenho de
suas funçöes.

Fnlha ? dc 5
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pRRACnRFO 10 - Fica vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou modalidade em
operações ou negócios estranhos ao objetivo social, especialmente a prestação de
avais, endossos, fianças ou cauções de favor;

PARAGRAFO 2" - Os sócios poderão nomear procuradores para um determinado período
que nunca poderá exceder a um ano, e no instrumento de procuração ficarão
especificados os atos a serem praticados pelos Procuradores assim nomeados.

Gláusula Décima Sexta - Pelos serviços prestados à sociedade, perceberá o sócio
administrador a tftulo de Pró-Labore, uma quantia fixa mensal, creditada em conta
corrente, donde reTirarâ de acordo com as possibilidades financeiras da empresa,
até o máximo de seu crédito em conta corrente, observadas as disposições
regu lamentares pertinentes;

Cláusula Décima Sétima - O ato constitutivo é reformável no tocante a administração,
podendo ser o administrador, destitufdo da função, por deliberação de no mfnimo 2/3
dos titulares do capital social, com a competente averbação no registro competente,
conforme previsto no art. 1.063 da Lei 10.4O4|2OO2.

Cláusula Décima Oitava - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada
exercÍcio social, o administrador prestará contas justificadas de sua administração
aos sócios, apresentando-lhes o inventário, bem como o balanço patrimonial e o de
resultado econômico, com as deliberações dos sócios, sendo tomadas em reunião, a
ser convocada pelos administradores;

Gláusula Décima Nona - A sociedade manterá
necessários.

os registros contábeis e fiscais

DA DISSOLUCÃO E DISPOSICÖES FINAIS

Cláusula Vigésima - A sociedade entrará em dissolução, seguida de liquidação e
partilha, nos casos legais previstos no art. 1.033 da Lei 10.406/2002, com o
remanescente do patrimônio partilhado entre os sócios na proporção de participação
de cada um, a ser efetuado após a realizaçâo do ativo e pagamento do passivo por
liquidante sócio, administrador ou nomeado, ou após solução do passivo quando
maior que o ativo, assumido pelos quotistas conforme previsto no art. 1.1O3, V, da
Lei 10.4O6l2OO2;

Cláusula Vigésima Primeira - O administrador declara sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
contra as relaçöes de consumo, a fé pública ou a propriedade, nos termos do art.
1O11, par. 1o, CC|2OA2;

Gláusula Vigésima Segunda - Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de Maravilha, SC.,
para dirimir quaisquer dúvidas que possam surgir oriundas do presente instrumento;
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Cláusula Vigésima Terceira - Os casos omissos no presente contrato, serão regulados
pela lei em vigor.

E, por estarem assim justos e acertados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumpri-lo em todos os seus termos.

Maravilha SC., 28 de Junho de 2021

RUDIMAR LINCK JOSIANE DE SOUZA LINCK
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TERMO DE AUTENT¡CACAO

NOME DA EMPRESA REVIMED]C EQUIPAMENTOS MEOICOS LTDA
PROTOCOLO 21 86361.t 3 - 3o,tl)6t2o21
ATO OO2 . ALTER.ACAO
EVENTO

MATRIZ

NIRE 42205559t3?
cl.ÝP I 27 .07 4.498/000 l -93
CERTIFICO O REGISTRO EM3OIO6IZOZT
SOB N:2O2186361 l3

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpn 05509345969 - JOSIANE DE SOUZA LINCK - Assinado cm 30/06/202I às lO:39r45

Cpf: 65333810087 - RUDIMAR LINCK - Assinado cm30/061202l Às l0:38:53

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 30/06/202t
Celifico o Registro em30/06/2021
Arquivamento 202186361 l3 Protocolo 218636113 de 30/0612021 NIRE 42205559837

Nome da empTesa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 265 I I 3296725209
Esta cópia foi autenticada digiølmente e assinada em 30/06/2021 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral



MUNICÍPIO DE MARAVILHA. SC
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAçÃO E FAZENDA
SETOR DE TRIBUTOS
AV. EUCLTDES DA CUNHA, 60 - CENTRO (49)3664-0044

3fu

Data: 09/05/2022 15h56min

- 
Número 

- 

Validade 
-I qqae 

lotrcatzozzl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA CNPJ: 27.074.49810001-93

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data

Comprovaçáo Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos, para os devidos fins de direito e a quem possa interessar, que o contribuinte
acima mencionado, nada deve a Fazenda Municipal referente a taxas munic¡pais e tributos
mobiliários e imobiliários até a presente data, conforme verificação realizada pelo Setor de
Tributação da Prefeitura Municipal de Maravilha/SC.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

QUALQUER EMENDA, OU RASURA TORNARÁ NULO O PRESENTE DOCUMENTO

Código de Controle

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http ://maravi lha.sc. gov. br

Maravilha (SC), 09 de Maio de 2022

Avenlda EUCLIDES DA CUNHA, 60 - CENTRO
Maravllha (SC) - CEP: 89.874-000 - Fone: (4s) 3664-0044

DFAI2WVOHSALOOTl

Página I de 1
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERT¡DÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS ESTADUAIS

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dlvidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Nome (razão social):

CNPI/CPF:

Dispositivo Legal:

Núme¡o da certidão:
Data de emlssão:
Valldade (Lei ne 3938/66, Art. 158,
modlficado pelo artlgo 18 da Lel n
15.510/11.):

REVI MEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
27.074.49810001-93

Lel ne 3938/66, Art. 154
220140103656059
2710612022 16:s4:29

26108/2022

A autentlcldade desta certldão deverá ser conflrmada na páglna da Secretarla de Estado da Fazenda na lnternet, no endereço:
http://www.sef .sc.gov. br

Este documento fol asslnado dlgltalmente
I mpresso em 27 / 06 / 2022 !7 zO7 :45



37ü

l'¡ilt¡¡srÉn¡o DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CCRT¡OÃO NEGATIVA OE OÉEITOS RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS e À o¡v¡oI
ATrvA oa uruÁo

Nome: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
CNPJ : 27.07 4.49810001 -93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dfvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 9.212, de 24 dejulho de 1gg1 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
en dereços <http://rfb. gov. br> ou < http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751,de211012014.
Emitida às 1 6:50:1 9 do dia 03/03 12022 <hora e data de Brasília>.
Válida atê 3010812022.
Código de controle da certidão: DC60.AAF8.5133.ACDs
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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C/|,Tx/|-
cArxÀ Ecör,¡ÕM tcc FEnERÅL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27,024.49s/ooo1-93
Razão Soc¡al:REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA EPP

Endereço: AV ARAUcARIA 261 Apro 103 / cENTRo / MARAVILHA / sc / Bgl74-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade:2 0 / 06/2022 a 19 / O7 / 2022

Certifica çã o N ú m ero ¿ 20220 6200247 735 4 13 1 549

Informação obtida em 29/06/2022 t7:2Oz3L

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111
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CERTIDã,O NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21 .01 4 .498 / 0001-93
Certidão n" : 15232207/2022
Expedi çäo : 12 / 05 / 2022 , às I6 : 3'7 :32
validade: 08/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que REVIMEDIC EQUTPA!,IENTOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito (a) no CNPJ sob o n o 27 .074.498/0001-93, N.ã,O CoNSTA como
inadímplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20LI e
13.461/2071, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2I de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUpORT.AtrTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em juJ-gado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos guê, por
disposição legal, contiver força executiva.

i,trr¡lrì;,s it .,,ìrr;'.,ijl 111 r,: ,:it,ìt l,:.It . j,;.,.i.r
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êr). ESTADo no pnnnNÁ

Marmeleiro,05 de julho de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à attonzação solicitada mediante ao requerimento número 05212022, expedido
pelo Diretor do Departamento de Saúde, conforme consta nos autos, para a contratação de empresa para

realização da manutenção preventiva da Càmarc de Vacina marca BIOTECNO modelo BT 1100/400,
séne 2012.424, Iotada na Unidade do Centro de Saúde, o pedido deverá tramitar pelos setores
competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentaria para fazer em face de despesa

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo.

Respeitosamente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lic itacaolârrr¡alrrrclcinr.pr'. eov.br / lic itaoao02fä)nrannclciro. pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105



MUNrcíp¡o DE MARMELETRo 
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ESTADo oo pen¡NÁ

Marmeleiro,05 de julho d,e2022.

PAREcER coNrÁnrr,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 05 de julho de 2022, para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

I Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárías - 2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentári o em: 05 107 12022

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano t40/2022
Data do Processo: 0510712022
Modalidade Dispensa por Limite n" 01612022
Objeto do processo Contratação de empresa para realização da manutenção preventiva da

Câmara de Vacina marca BIOTECNO modelo BT 1100/400, série
2012.424,Iotada na Unidade do Centro de Saúde.

Valor Máximo R$ 1.380,00

Conta
Orgãol

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
Orçamentário

268 10.301 0016 2.027 3.3.90.39 .17.00.00 0 109.324,77
269

08.02
10.301 0016 2.027 3.3.90.39.17.00.00 303 50.750,02

0 - Recursos Ordinários vres

Respeitosamente,

w ntor

CRC/PR 071152/0-8

CNPJ: 76.205.ó6510001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacaolâìnarruelciro.pr.eov.br / licitaoao02l¿?)malnrclcilo.pr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcípro DE MARMELETRo
1?,¿

ESTADo oo peneuÁ

Marmeleiro,05 de julho de2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 05 de julho de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento da contratação de empresa
para realização da manutenção preventiva da
I100/400, séne 2012.424,lotada na Unidade do
autos, sendo que o pagamento será efetuado através
Contabilidade.

Respeitosamente,

do

de marca BIOTECNO modelo BT
conforme requerimento constante nos
Orçamentárias indicadas pelo setor de

de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(â)rnatrrrclciro.pr'.sov.br / licitac¿ìo02f¿)nrarncloiro.pr.r¿ov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / SlOs
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Marmeleiro,06 de julho de2022.

Parecer Controle Interno n." 176/2022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n" L4012022, tn modalidade Dispensa n" 01612022, cujo
objeto refere-se à contratação de empresaparurealização da manutenção preventiva da Cãmarc de Vacina
marca BIOTECNO modelo BT 1100/400, série 2012.424.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração priblica por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,
financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

A dispensa de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação pela Administração
Pública. Todavia, a própria legislação intitula taxativamente no art. 24 daLei 8.666/93, os casos previstos

em que a Administração Prlblica pode contratar de forma direta.

Análise da documentação constante no processo até apresente data:

l. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Saride, a contratação é

justificável pois, a rcalização das manutenções dos equipamentos utilizados na conservação

de imunológicos se faz necessária considerando que o serviço é essencial paruaqualidade e
certificação no aflnazenamento de vacinas e, devem ser feitas anualmente conforme norïnas

estabelecidas pelo Programa Nacional de Imunização. Também tem por objetivo atender as

demandas do Departamento de Saúde e a determinação da vigilância sanitária no que diz
respeito à guarda e acondicionamento adequado das vacinas nas dependências das unidades

de saúde do Município.

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresas do ramo de

atividade pertinente ao objeto da presente contratação, termo de referência do processo de

dispensa 005/2021e notas fiscais.

3. Documentação apresentada pela empresa que ofertou o menor valor:
REVIMEDIC EQTIIPAIVIENTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ no

27.074.49810001-93

Alteração Contratual N" 03 - Consolidada;

Termo de Autenticação;

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dfvida Ativa Estadual;

Certidão Negativa Municipal;
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

CNPJ: 76.205.665i000 I -0 I
Avenida Macali,n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaoØ)narmeleiro.pr.gov.br / licitaoao02(âma¡meleiro.ur.gov,br - Telefone: (46) 3525-8I07 / 8105
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4, Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

5. Declaração de existência orçamentaria e financeira para assegurar o pagamento da

contratação, feita pelo Departamento de Finanças.

A empresa vencedora ofertou o menor preço para o item, estando de acordo com os preços de

mercado e estando devidamente habilitada.

Assim, após o exame do processo, entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente

e apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

É o parecer

Coordenadora da Unidade de Controle Intemo

CMJ: 76.205,665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Cent¡o - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(aìrnarnreleiro.pr',eov.br/ licitacao02(Amatmeleiro.pr.eov.br-Telefone: (46) 3525-E107 / 8105
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Certifico pa"ra os devidos fins, que nesta data, às 13h42, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 14012022-LIC, de Licitagão na modalidade Dispensa por Limite no

01612022.

Marmeleiro,06 de julho de2022.

Erdh'tura Cl,fu nicÌøal ãa Ol,hwno/øro
- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

J,-"^ Jrl,
Lucas de Almeida Jardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral

^
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Erofunra d,funicittøl ão cl,hrmelaro
- Estado do Pa¡aná ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-S100 - CEp 85.615-000

Marmeleiro, 19 de julho de2022

Processo Administrativo n.o 14012022
Dispensa de Licitação n." 01612022

Parecer n." 342/2022

I - Relatório
Trata-se de processo encaminhado para análise e manifestação jurídica de

dispensa de licitação para contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção
preventiva da Câmara de Vacinas da Marca BIOTECNO, conforme requerimento n.o 05212022,
emanado do Departamento de Saúde.

Os responsáveis pelo Departamento de Finanças e Divisão de Contabilidade
informam a previsão de recursos de ordem financeira e orçamentária para cumprir as
obrigações decorrentes da aquisição.

II - X'undamentação
Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo
administrativo em epígrafe. Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência ou na oportunidade dos atos praticados,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A realização de licitação é regra paru a Administração Pública, tendo previsão
no ordenamento jurídico para exceções, sendo a dispensa de processo licitatório uma delas,
podendo ocoffer nos casos previstos em Lei. Também devem ser observados os requisitos do
artigo 26, parâgrafo único, da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em comento, a
ruzão da escolha do fornecedor/executante e a justificativa do preço:

"Parrigrafo único - O processo de dispensa, de inexigibílidade
ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que
couber, com os seguintes elementos:
r - (...) ;
II - razão da escolha do fornecedor ou Øcecutante;
III - justificativa do preço;
rv - (...)."

No caso em tela, pretende o Diretor do Departamento de Saúde rcalizar a
manutenção preventiva da Câmara de Vacinas BIOTECNO, modelo BT ll00/400. O valor
total da contratação pretendida é de R$ 1.380,00 (um mil trezentos e oitenta reais).

O caso se enquadra no art. 24, inciso II que prevê a hipótese de dispensa de
licitação paraa contratação para serviços e compras cujo custo não ultrapasse 10% do valor
previsto na alínea"a", do inciso II, do artigo 23 da Lei n.o 8.666193. O valor foi atualizad" OA"

tþ
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Erofuurø cl,funiciøøl ão ol,hrrnoløtro
- Estado do Pa¡aná ' CNPJ 76.205.66510001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Posral 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEp 85.615_000

Decreto Federal n." 9.412/2018, dispensando a licitação para contratação quando o valor
máximo não ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

Foram apresentados orçamentos das empresas REVIMEDIC que apresentou o
valor de R$ 1.380,00 (um mil trezentos e oitenta reais); BIOGÊNESIS, que apresentou o valor
de R$ 1.450,00 (um mil quatrocentos e cinquenta reais) e ELETRO KRAUSE, que apresentou
o valor de R$ 1.550,00 (um mil quinhentos e cinquenta reais).

Com base nos orçamentos apresentados, foi escolhida a empresa REVIMEDIC
para fornecer o objeto, com base no critério do menor preço. A empresa encaminhou a
documentação habilitatória, que foi considerada regular pela Comissão Permanente de
Licitações.

Orienta-se que a CPL verifique a ocorrência de fracionamento com base no
elemento da despesa, tendo em vista que os limites constantes nos incisos I e II do art.24 tèm
periodicidade anual e compreendem a totalidade dos gastos com serviços, obras ou compras
idênticas ou semelhantes (naturezaelougênero), e não apenas o requerimento do departamento.
observe-se jurisprudência do Tribunal de contas do Estado do paraná:

"A realização de licitações com vistas à aquisição de bens
destinados a díversas áreas, como no caso de combustíveis, por
exemplo, deve ser realizoda de forma conjunta, com afinalidade
de favorecer a economia de escala, pois quanto rnaior a quantia
a ser adquirida, maior poderá ser o desconto. Quando a
Administração Pública determina o fracionamento da
contratação e isto desfigura a modalidade licitatória legalmente
aplicada ao seu caso, qdotando-se modalídade de licitação mais
flexível, torna-se a conduta ilegal, contrária, portanto ao
disposto no Art. 23, S 5 da Lei 8.666/19933."
(Processo n" 363382/09 - Acórdão n" 2107 - Tribunal pleno -
Rel. Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães)

Quanto à necessidade de contrato de Compra e Venda, ao teor do disposto no
artigo 62 da Lei no 8.666193, verifica-se a possibilidade de substituição por outros instrumentos
hábeis, uma vez que objeto não resulta em obrigações futuras.

III - Conclusão
Considerando o caráter eminentemente jurídico da contratação verificar-se-á a

legalidade da contratação, de acordo com os elementos que constam, até a presente data, nos
autos do processo administrativo em epígrafe.

Ederson Dalla Costa

E o parecer.

Procurador Jurídico
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coNclusÃo to pRocEsso DE DISrENSA DE r,rcrraçÃo N" 016/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I4O I 2O22.LIC

Aos vinte e um dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, a Comissão Permanente de
Licitação - CPL nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um,
instaurou Processo de Dispensa de Licitação, conforme autonza o lnciso II do artigo 24 da Lei no

8.666193, para suprir as necessidades do Departamento de Saúde, conforme requerimento no 05212022,
constante nos autos.

Assegurada à existência de dotação orçamentaria e recursos financeiros e mediante a autonzação
do Ordenador de Despesa, a CPL recebeu e analisou os orçamentos dos estabelecimentos interessados,
conferiu-os e os comparou, concluindo pelo seguinte:

1 - ASSUNTO: Contratação de empresa para realização da manutenção preventiva da Câmara de
Vacina marca BIOTECNO modelo BT 1100/400, série 20l2.424,lotada na Unidade do Centro de Saúde.

2 - JUSTIFICATIVA: Arealização das manutenções dos equipamentos utilizados na conservação
de imunológicos se faz necessaria considerando que o serviço é essencial paraa qualidade e certificação
no annazenamento de vacinas e, devem ser feitas anualmente conforme norrnas estabelecidas pelo
Programa Nacional de Imunização.

Também tem por objetivo atender as demandas do Departamento de Saúde e a determinação da
vigilância sanitária no que diz respeito à guarda e acondicionamento adequado das vacinas nas
dependências das unidades de saúde do Município.

Quanto ao pagamento poderá ser feito com Recurso da Vigilância em Saúde.
Desta forma solicitamos que seja realizada uma dispensa.

3 _ EMPRESA:

Empresa: REVMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 27.074.49810001-93
Endereço: Avenida Presidente Vargas, no 280 - Sala 0l
Cidade: Maravilha
CEP:89.874-000

Bairro: Floresta
Estado: Santa Catarina

4 - VALOR TOTAL: R$ 1.380,00 (um mil e trezentos e oitenta reais).

5 - RAZÃO DA ESCOLHA: Trata-se de empresa especializada no fornecimento do objeto.

6 - JUSTIFICATM DE PREçO: Os valores apresentados pela empresa são compatíveis com o
praticado no mercado e apresentou orçamento com melhor proposta, documentos em anexo.

7 - FLINDAMENTO LEGAL: O Inciso II do Art. 24 daLei8.666l93, onde consta:

Art. 24 - É dispens âvel alicitação:

II - para outros serviços e compras de valor atë I0% (dez por
cento) do limite previslo na alínea "a" do inciso II do artigo
anterior e pqrq alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de
uma só vez.

s - DoTAçÃO OnçAivrENTÁRrA:

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: lic itaoao(ârnalrnelciro.pr'. sov. br / lic itacao02('¿Dnìarrìclcir o.pr.gov. br - Telefone: (46) 3525-8 107 / I 105
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Conta Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
268 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.t7.00.00 0
269

08.02
10.301 00t6 2.027 3.3.90.39.t7.00.00 303

9 - DA FRAUDE E DA connurçÃ,o:

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n.o

't2.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

10 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL, diante do acima exposto, recomenda a Vossa
Excelência a ratificação do requerimento número 05212022, atendendo ao Departamento de Saúde, tendo
em vista a contratação de empresaparcrealização da manutenção preventiva da Câmara de Vacina marca
BIOTECNO modelo BT 1100/400, série 2012.424,lotada na Unidade do Centro de Saúde, podendo ser

rcalizada com Dispensa de Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados e para a respectiva
homologação.

Respeitosamente,
(^':-t"Ls a-"-'
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0ll l0l202l

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lic itacao@lrnanuelciro.pr'. eov. br / Iic itacao02ln)nrarnreleir o. rrr.gov.lrr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,2l de julho de2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente
de Licitação, Parecer da Controladoria Intemano 17612022 eParecer Jurídico n'34212022, cujo assunto é

a contratação de empresa para realização da manutenção preventiva da Câmara de Vacina marca

BIOTECNO modelo BT l100/400, série 2012,424,lotada na Unidade do Centro de Saúde, mediante
dispensa de licitação, fundamentada no lnciso II do Art. 24 daLei8.666193.

lnformamos que o custo para a contratação é de R$ 1.380,00 (um mil e trezentos e oitenta reais).

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 14012022, e a dispensa tombada
sob o no 01612022.

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos, que seguem

anexos ao processo administrativo:

Requerimento Departamento solicitante
Orçamentos

de recurso de ordem e financeira

Parecer da Controladoria lnteman' 17612022
Parecer Jurídico n' 34212022
Documentação da empresa vencedora
Contrato Social e alterações;
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
Certidão Negativa Municipal;
Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;
Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União;
Certidão de Regularidade do FGTS;
CND Débitos Trabalhistas;
Conclusão do processo pela CPL

Respeitosamente,

kuÁu L'o-
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l I l0l202l

Elemento de Despesa FonteConta Funcional Programática
268 10.301 0016 2.027 3.3 .90.39 .17.00.00 0

269
08.02

10.301 00t6 2.027 3.3 .90.39 .17.00.00 303

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail; licitacao(â)rnanrrolciro.pr'. eov.br / lic itacao02(ànrarnrelcir o.!rr. eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8l0S
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TERMo DE RATIFTceÇÃ.o DE DISrENSA DE r,rcrr^lçÃo N" 016/2022

Fundamentado no inciso II do art. 24 daLei 8.666193, RATIFICO a DISPENSA DE LtCIfeÇÃO
n' 01612022, cujo objeto é a contratação de empresa para realização da manutenção preventiva da Câmara
de Vacina marca BIOTECNO modelo BT 1100/400, série 2012.424,lotada na Unidade do Centro de

Saúde, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo n' 14012022.

A contratação deverá ser concretizada nos tormos da elaboração efetuada pela Comissão
Permanente de Licitação nomeada pela Portaria n' 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um,
como segue:

Contratada: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 27.074,498/0001-
93.
Valor Total: R$ 1.380,00 (um mil e trezentos e oitenta reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o l5o (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão

da nota fiscal.

Marmeleiro,2l de julho de

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(áìnarnreleir o.nl'. qov.br / lic itacao02l¿r)nrarnlcleir o.pr.riov.[rr - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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PORTARIA No 6.597, DE 10 DE OUTUBRO DE 2021.

Altera composiçäo da Comissão
Permanente de Licitação e dá outras
providências.

o pREFEtro Do MUN¡cf p¡o oe MARMELEIRo, Estado do
Paranâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no ad.
51, da Lei no 8,666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composição da Comissão Permanente de
Licitaçäo, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula 1194-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrlcula no 1555-5.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maioliempo de serviço público municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente,

Art. 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitação:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçöes e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
!ll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestaçäo;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicação de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeição ou impedimento; CONtEftE Côu

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatórg ORf GlñAL 
"

Art. 3o A nomeaçäo se dará pelo ptazo de 01 (um) ano, u"df,ÿ1i;,ç
recondução da totalidade de seus membros.

Art. 4o O trabalho dos membros detentores de oargo
remunerado pela gratificaçäo prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2
de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 30 e 40, do mesmo

ww w.marmeleÍro.pr. gov.br
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Art. 50 Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6.345, de 1o

de outubro de 202Q.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 1o de outubro de2021

R PILATI
de Marmeleiro

CONFEfrË CO/,d
O CRIGINAL

t i .;!t,, 2922

Publlcado no DOE de Edição no 1083, de 1o cle outubro de2021

P

www.marmeleiro.pr.gov.br
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sexta-reira, 22.7.2022- N" 7.500 JoRNALDE BElrn¡o 19
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
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lfRÀrc DÉî^11nc^(¡o DE tNfxÍitån,lD^Dt: Df, t,tctr^(Ão Folt4ôtt
pRtr¡-so 

^DtilN¡f 
n^f n'o Ltctf^TóRto N. Itt otr

vl¡ql¡do tD Chrñrñrrtd f Àbtko n! 00ø0¡t
lllo ¡snü Túñ¡o, nr Filn.¡ûu l'!ñ t' !¡t40I!..tÀhdu Ët. h¡erdrroildbdo Muf.riil

ùn Lrrit nn(uêr¡r¡DFL..ilñh(!o, ddhik tirildhiltdrú.d. r,t.rùç¡¡ tudÍFñhú¡ñ.¡dF t, Jût¡t
ró6t¡.¡ùn¿¡ 6úÞrl

t (¡Cl&lNOiOlllllCllf-ll¡t)^,i^trritrñr(iN¡rr'ld,tfrJ.21tmtÈil:

AUDIÊNCIA PÚBLICA PRESÍAçÄO DE CONTAS

Eu Mådo Mekolo Trlreyonãgul P.olldlntc do Conútho dô Admfnlrt¡aÉo do lnBlllulo

d€ S¡úde d€ Dolr Virlnhog-lsov, ¡ó u3o dê m¡nhãs a$butÉ.r de aærdo æm 6t bt3

Munl.lpâl! n'12112005 ørtlgo 6ô ! 2i77n017 ¡rtigo 30, Inctso lÍ, conv@ a todor quô

lnhrsrsr pEtr s âudlônds púbtlø d0 prs.bÉo do ønt¡s do lnrilluto dE Såùde do

0ol! Vlzlf,hG.lSDV, nmô lent.rh Hdpltstpró-Vlde, no dtâ O¡t d. ågdbd. 2022. es
18:00 ho6Ê prlm6lÉ chrm.d¿ a lô:16 horrs egund¡ chamedr a ær ooll¡¡d¡ no

audllórlo da C¡mrc Muhlclpâl de V6ro¡dor6ã, litusda nå Rus Souæ Nrvæ . n. 395,

Crntro, n¡cldâd! do Dol!V¡rlnhos, ðladodo p!Ená, ñD r lagûinh odam do diå:

L Prdleçto dr Cont¡! do to eu.drlñãltÞ do 2022.

Dol!V¿lnhd,04 dr

MARIO

rsov

^ 
(ôiltrhdó (iñ. &B ç¡Þr$ilDû ø tmü dr d¡b!ù údDù Fh (b¡ù P.mtrhh &

_ rERMo DE RAllFtcAçÄo DE DtspENsAoE LtclTAçÄo N" 0t6/2022
Fundamo_ntado no lnct& il do ad, 21 da tot 8.6G6/93, RAitFtCO a DISPENSA DE
LICITAÇÄo n.016/2022. cuio obleto á e contratôçáo ¿à empræ æ,a rãalizaøo ¿ã
m¡nulergloprowntlva ds Cåmara do Vac¡na marcä BTOTECñO môddo BT ltd,y400,
sérle 20i2.424. lolada n! Unldado do Csnko do Sôúd€. ns lomos da documonlæão
æ6lada æ Proffi6oAdmlnlslrsllvo nó 140/2022.
A@¡lralaç¿o dsvêrâ sot concrellzadr n6 lgrmG da elaboraçáo olelu6da pela Comls-
sào P€manenl€ do L¡cltaçáo nomoada p6la podada no 6.597 å€ pdm6ho dó outubrg ds
dols mllo vlnlo o um. æmo 6mu6:
Contatðdar REVt[,tEDtC eOÚlpnuetfOS MÉDICOS LTDA. in6cdta no CNPJ no
27.074.498/000't-93.
ValorTotal R$ 1.300,00 (um m¡l o kozmtd o olentâ roats),
Pagarenlo: Otagam€nlo ssrá reâtlado até o 15" (déchr;o qutnto) dta úilt do m& sub-
squonls a eml$åo da nola llscal,

Marmoleko,2l do lutho d€ 2022,
P6uloJahpilail

pr€fello

_ tERMo DE RAltFtcAçÄo DE otspENsADE LtctTAçÀo N" 0122022
Fund_6montado no tnctlo il do ü1.24 dr Lol 6.666ß9, n¡ttftiO a OlSpe¡tSlOE LlCt-
TAçÃO nô 0172022, culo oblolo ó ¡ conkâtaçåo dã €mo¡æa oa¡a reanãd àaãinï.
lmção preEntlva € @trllva dos oqulp¡m€nios laboruiodåls do Munlclolo. .tãndandô
ðne6ddad6doDepr¡tsmôntodeSsúde,¡ostomædadoomenlaçåoàøstadaó
Pro6so Admlnlslbllvo n" i46/2022.
A@nlGlsçáo dgvorá ær @ncrullzrda nG tsm$ da 6hboEão €lotuada osla Coml6,
såo Pomsno¡lc do Llclbçåo nomer¡da pêla podarlE n" 6.592 åe pdmoko d¿ oulubrc d€
dolr n¡l € vlnlo s um, comos€guel
Corlralãda:ALÐGNDRE CORDEIROJAT'ft, lnscdta no CNPJ nô.17,738.788/0001.30.
Valorlolali R$ 4.340,00 (quatrc mll s trezonlc 6quoroñla 10116),

Pagamonto: O.pôgamento sdá reot¡zado alá o f5i (ddmo qul;lo) dla úilt do må6 sub.
loquonlô à €ml$åo d6 nola ll3ø1,

iram€lelro,2l doiutho ds 2022,
pauloJak pÍslt

prefeilo

EXTRÁTO PARA PUBLIoAçÄO
TERCEIRO TERMO AÐITIVO AO

coNtMlo DE LocAÇÄo DE BEM tMóvEL N. t43/2019
Vlnculado à Dlspensa por Jusüftøilva n" 029/2019

LOCATÄRIO: MUNICIPIO DE MARI\¡ELEIRO
LOCAD0RAT LUCTA pADtLHA

Prefeitura Municipal de Realeza
AVISO DEALTERAçOES

A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do parcnå, loma Dúbil@ 6 oara ønhætm6nto
d6 lnlBressados qus houvsram allgtacõgs no edllgl abalxó:
MODÁLIDADE; PREGÀO EI.ETRONICO N" I18/2022 PROCESSO LICITATORIOI N"
184/2022llPor MENOR PRECO pOR IEM
OBJEÍO| Fomação d6 Reghlrc de prôç6 para futurã I evsnlu8t aouhlcão d€ medtM.
menl$ I sr€m utlllz8d$ peta Socr.trrla Munlctpat d€ Saøe prl,blÉa. ria Famáda ão
PronloAl€ndimenlo Munlclp3l do Realoza
A¡ alleraçõd esláodlipGtæ nå quanildadode câsas dælnåls admlildãs,

Realôza,2l doJulho dÊ 2022,
DIANABAI\¡BERG

pregoel6

Avtso DE UctTAçÄo
A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do paranå, tom6 Dúbflæ o lara conhoc¡månro
d,o-s htcn$rdoE quo lErá rrEllzí Llcltaç¿o, n¡ logulnlo modalldadgì æEclerlsilc¡ll
[q-D¡!!DAg!: TO!|A0A DE pREçois ¡1". toÞozz . pnoc¡ssó UðrÀiónlo,
198/2022 - TlPo: MENoR PRECo PoR |TEM
OBJEÍO; PAVII¡ENTAçÄO POIIÉTRICAÞE ESIRADAS RURAI COM PEDRAS IRRË.
GULARES, AK8VôS dOTERMO DE CONVÊNIO N'180/2022.SEÁB
ABERTURA: Dla 08 doAgosto àe 0gr00h
LOCALI Sgdods Proleltura do R68lezâ.
FORMALIZÂçÄO DE CONSULTÂSi O refdldo edlal Dod€rá s€robfldo lunto ao setorde
Llcllaçõr! do Muntcfp¡o do Rsstoza, a padt¡ do db 2à o ¡"tt 

" 
¿uìinij ó ùiri¿¡oîã ,il

pedl€nlo da Prefrlluß ou 6hEvós d6æl¡c¡lrçlovla emafl: llcilacô02@eål€za.pngotrb[
Real.za,2l dsJulho dô 2022

lnlor6sed6
PR€FEIIURA

JOSIANE ELIAS DASILVA
Prss, Coml$åo do Llcllsçóæ

alsdlmslo
ITEM

frConhalsÞ

AVISO DE
REALEZA, Esl6do do

Ro¡162a,.21 de Julho de
DIANABAMBERG

Pregoôlra

@nheclmenlo
4rrclsrl!l¡*:

æladæ@hö

fdÿ¡0¡! -Ltc,

f^[^ vocÍ [îDA,l¡$ilr¡,.(Nt,, i.t! til,$9ffir.m!
d¡drhqb 4dodi Fù (hñhbt miMir d.

deexp€dlenle

2022.

OBJEfOT adlllw de prãzo d6 vlgôncls ontralusl @m rsslGlo dô vator Delo lndlc€ Ecu.
mulado n0 sno do IGP-¡, da locaçåo do lmóv6l loæl¡zado na Rus Em¡i¡ô Meno Gtâfl
n' 165. C€nl¡o, Cldrde do Mametolro, pErsná - CÉp 85.6tS.000. edllcadã mbreó
Lol€ Urbano no ll {onzo) - Remanfiænlo, da euadra no 3g {tdnta s olloì. mñ árââ rta
578,00 m', matdculadoluntoæ Rogtstrode tmóvols Comarøde Usmetó¡io- t;OÍì¡0.
mrltfculs nô 6,218, com uma ór6a odlÍcada do aprox¡madåmenlo 1S2.00 m',, lmóvãi
d$llnado ao Mßeu Htstórtcodo Msmotolro 6 cetádæ pratos æbresponsabÍiåàrb do
Dopadamentodo Educaçåo e Culturo.
VÂLoR REA"J|STAoo| O vålor mensal s¡á reajGlado. øm baso no fndlce do lGp.
-M acumulsdo no últ¡mos 12 (dozo) me!6s (t0,i009V4, perranao o vatoinenæiae
R!_952,94 (novecsntü s clnqu0nla o dols rosb 6 novcirtá e quatro contavæ) oari ni
l.UÞ4.4 I (Um mil e ctnqugnla e qualro reals ô novenla I Um cenlðvo). @m v6lor conlElu-
!l lolal de R$ '12,658,92 (doz€ m¡t e sebconlos e clnquenla e o¡lo ráak s nov€nta o do¡s
canlavG) para o pododo do 12 ldozo) mgsg8,
PRAZO 0E VlcËNClAt p6to periodo de l2 (doze) mæ6, a contar ds dst6 do vsnclnEn-
l0 d0 hstrumenlo ønlralual i\2510il2022]¡ ou Bela, até ZS d€ lutho d6 2023.
DATA DEASSINAn RA 0OAD|T|VO: 2í da lutrio de 2022.
FORO| Com¿rø de M¿rmoteko, Est.dodo Éðr6ná.

Mameteho,2l delutho d€ 2022.
pauto Jãk pilail

Prefeitura Municipal de Cruzei¡o do Iguaçu
PREFEITURAMUNICIPALDE CRUZEIRO DO IGUAçU - PR,

AVTSO N"0t
IOMAOADE PREÇOS NôOOZ2O22

AProfelluraMu¡lcþald€ CruzÊlrodotgu¿ç!ÉR, torn8 pribìtcoqueleiä reailzarnotoøte
dala abalxo, l¡cllaçto na modâlldad€ dslomada dr pre@s. de àædocom æ condtch¡
pÍllcula¡d do Ed¡t61, da Lol n,0 0.666193, suãs s[sEiOæ e Oemats normæ em ,i[oi
quô reggm I mrlóda.
OBJETO| O oblslo do prænts t€mo å una TOMADA DE PRECO mra @ntratæão
0ô ômprcsa.€spectalzada pda ôx8cuçáo dÊ 1.93S,00m2 d€ D¡\¡me;tacåo mlládáø
@m pñræ rr0gutars6 no Dlstdtod6 Fozdo Chop¡m domunlclplo, confoño pisnllha do
oxedçäo o ctonogrumt financ€lro.
DATA E HoRADE ABERIURA| 23 do ilGto ds 2022. åß 09:00 tnov€ hôrßì
ENTREGADE E0|TAL E tNFoRMAçóÈs: O Ed¡t0t e wus anexàs podm sär relkado
na sde d6 prôfoilura, no6 dlæ úlels dst 07:30 à6 1l:30 € dæ i3ioli às ll:00 horæ. ou
slravés d¿ wbpago: hllp:/lww.flz.lrodolguâcu.proov¡¿ e ¿mif Jinlomæ*ìä
vôr d0 r€refone {0xx46) 3572-80j8, t8x (0xx16l 3572¡001.
Cruzokodo lguaçu/PR,6n 2l dslulhod6 2022.

Marcelo Junlø Forelr6 S@rd
Prosldents da Comlssåo do Ltcilaçåo

Pr€follo do Mãmel€ko

_ AVlso.DELtctTAçAo
PREGÄO ELETRÔNICo N"Oi5/2022 - PMM

pRocEsso A0t\íNtstRAT|vo No I 26/2022-LtC
llPO: Msnorpreçoglobsl por ltem.

OBJETO: Conlral6çáo de €mprera para lo'meilmenio do !åmen bovino ouo srá dos_
Unado æ Programa de MelhoEmonlo Genóllæ, conlomo [€l Munlcloel n. 2.S03/t7
alendondo as nffi6ldôd9s do Dopa¡låm8nlod€Aqriwllura eAbasloclmenlo. confomd
$peclfc¿çóes e quanildadæ @ßlanlæ noAnexol - TERMO DE REFERÊñC|A.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Aprrtkdæ OB:30 ¡oæ ¿o ¿¡a Zã ¿ilul¡Jào ZOZZ.
TËRMrNo 0o REcEBTMENTo oAs ÞRoposTAs: At¿ x óó.o,i ¡õmi'ão-¿Ëoïä
ag6lo do 2022,
lNlClO DASESSÀODE DISPI.TTADE PREçOS;b 09.00 tþ6do dta ûid6 æ6todo 2022.
Pa6 loda! as rul6r6ndü d6 lgmposrá obseryådoo hdrádodo SrdlÍât-DFì.
IoCAL: ryw.@mpragowmsmillåls.çouh'Ac6s ldmillledo no ilnk'. úlla*ac'
AQUISIçAO D0 EDITAL: Slt6 ww.ompra8govomsmentats,govbr e ww;arí,letelrc,
D[0oub¿
INFoRMAçÖES: (a6) 3s2s.8t07 ou (16ì 3525€t0S.

Mmol€Irc,2t d€ lutho do 2022.
Frdó{ de Otkd¡c Mltnårdt

p.€gooltr

ENIREGA
nE &de ds
tlEvas da

úlsts dæ 07:30 &

11i00 (qwloue

r v
I

D!0 t:t,t!

?ll r11$0t

il¿rm,m

0t [1,r@d

o,tt r t!.tN.o

Þ

0t ,¡ t¡r,Jt J,m.t2

ll4ln tt!Jm,m
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
TVTUT.TICÍT'IO DE MARMELEIRO - PNRAUÁ

SEXTA-FEIRA,22 DE ILttHO D82022 , ANO:VI 
I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO N": 127& 1a Pág(s)

acompanhamento de filho com necessidades especiais, pelo prazo de mais 06 (seis) meses a contar de 0110812022,
redução concedida anteriormente pela portaria no 6.689, de 28 de janeiro de 2022.

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 2'1 de Julho de 2022.

PAULO JAIR PILATI
PREFEITO DE MARMELEIRO

PORTARIA NO 6.813, DE21DE JULHO DE2022.

-- Designa Comissão para Avaliaçäo de Bem lmóvel Para Fins de locação pelo Município

O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçöes e tendo em vista o

disposto no art. 85 da LeiOrgânica Municipale do art. 17 da Leino 8.666/1993,

Art. 1o Designar os servidores ADRIANO DOUGLAS GIRARDELLO, engenheiro civil, EVANDRO MARCELO
PASQUALOTO, assistente administrativo e LUCAS DE ALMEIDA JARDIM, assistente administrativo, para, sob a
presidência do primeiro, comporem a Comissäo de Avaliação dos seguintes imóveis para fìns de locação:

. lmóvel, localizado na Rua Nelson Rosalino Sandini, n" 390 - Centro - Marmeleiro - PR, edificado sobre o Lote Urbano
no 04 (quatro), da Quadra no 42 (quarenta e dois), com área de 800,00 m2, matriculado junto ao Registro de lmóveis da
Comarca de Marmeleiro - 1o Oficio, matricula no 1.949, com uma área edificada de aproximadamente 220,00 m2.

Art. 20 A Comissão ora constituída terá prazo de 5 (cinco) dias, para apresentar o relatório de avaliação.

Art. 3o O trabalho da comissäo será remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso Vl, da Lei no 2.096, de 23 de
setembro de 2013, observadas as ressalvas do $ 3o, do mesmo artigo.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, PR, 21 de julho de 2022.

^ Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

TERMO DE RAT|F|CAçAO DE DTSPENSA DE LICITAçÃO No 016t2022

Fundamentado no inciso ll do art. 24 daLei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAçÃO no 016/2022, cujo objeto é
a contrataçäo de empresaparc realização da manutenção preventiva da Câmara de Vacina marca BIOTECNO modelo
BT 1100/400 ,série2012.424,lolada na Unidade do Centro de Saúde, nos termos da documentação acostada ao Processo
Adm inistrativo no 1 40 12022.
A contrataçäo deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissåo Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, como segue:
Gontratada: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ no 27.074.498/0001-93.
Valor Total: R$ 1.380,00 (um mil e trezentos e oitenta reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15' (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 21 de julho de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

ICp
Brasil

Dlário Oficiel Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Bras¡l e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

O Municlp¡o de Marmeleiro dá garantla da autenticldade deste

documento, desde que vlsual¡zado através de ln ício

Medlda Provlsória 220O-2 do A¡.10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

Página 7

httþ://ww.marmeleiro.pr.qov.brl no l¡nk Diário oficial'
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Detalhes processo licitatório

Instituição F¡nanceirâ

nfo!m¡ções

tt* Mtr

Entidade Executorð i MUNICÍpIO DE MARMELEIRO

Ànot ,2¡22

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 16

Modalìdadex ,pro.urro Dlspensa i

Número edital/processo* : I4O 12022
:

Contrðtação de emplesa para realização da manutenção preventiva da Câmara de

Vacina marca BIOTECNO modelo Bl'1f00/400, séríe 2012.424, lotada na Unldade

do Ccntro cle Saúcle.

Contrato cle Ërnpréstirno I

Descrição Resumida do Objeto*

Dotaçäo Orçamentáriar 6202733390391700

Preço máxlmo/Referência de preço - 1.380,00

fl$*

Þata Publica@o Termo ratíficação i 22lO7lZO22 i

t......... __-..-^-....._....-........--J

I

Data de Lancðmento do Edital

Dðta da Abertura das Propostds i- 
- - -* 

i

r...".",...""-."i
Há ftens exclusivos para EPPIME?

Há cota de partlcfpacão para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigència de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microcmpresas regiona¡s ou locaìs?

Ì
Data Canr:elamento : i

cPF: 814802893r (þgsgl)

Percentual cJe parlfcfpação: 
| 6.g¡ ,

t. '... 
..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1


